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SUMÁRIO 

1- ATA DA 16" SESSÃO CONJUNTA, EM 14 DE 
MAIO DE 1992 

1.1-ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO UBIRATAN AGUIAR - Premência 
da votação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio­
nal. 

DEPUTADOS GERMANO RIGOTTO, PRISCO 
VIANA, PAULO RAMOS, ADILSON MOTA, 
EDUARDO JORGE, SÉRGIO GAUDENZI, PAULO 
MANDARINO, TONY GEL, SENADOR CID SABÓIA 
DE CARVALHO, DEPUTADOS JANDIRA FEGHA­
L~ NELSON MARQUEZELLI, IRMA PASSONI, AN­
TuNIO FALEIROS, HUMBERTO SOUTO, LUCI 
CHOINACKI, e ELIEL RODRIGUES - Instituição da 
cédula única para votação de vetos concensuais. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
63, de 1991 (n° 638/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a Política Nacional de Salários, o salário mínimo 
e dá outras providências. Votação adiada, por falta de quo­
rum. 

Veto p-arcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão 
n° 21, de 1990, que dispõe sobre a extinção e dissolução 
de entidades da Administração Pública'Federal e dá outras 
providências. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
49, de 1990 (n° 3.101/90, na origem), que dispõe sobre 
a organização da Seguridade Social, institui o Plano de 
Custeio, e dá outras providências. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
48, de 1990 (n° 3.099/89, na origem), que dispõe sobre 
a Lei Orgânica da Assistência Social, suas definições, prin­
cípios e diretrizes, determina competências gerais em cada 
esfera de governo, benefícios e serviços, fontes de financia­
mento, e dá outras providências. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão 
n° 50, de 1990, que dispõe sobre a organização e custeio 
da Seguridade Social e altera a legislação de benefícios 
da Previdência Social. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado n° 
176, de 1989 (n° 4.086/89, na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre a Política Agrícola. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Veto parcial aposto a(\ Projeto de Lei de Conversão 
n° 6, de 1991, que estabelece regras para a desindexação 
da economia e dá outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
38, de 1990 (n° 3.287/89, na Casa de origem), que autoriza 
os táxis a portarem painéis publicitários fixados no teto. 
Votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do senado n° 
88, de 1988 (n° 1.407/88, na Câmara dos Deputados), que 
dispõe sobre as Fundações de Apoio às Instituições de 
Ensino Superior e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
14, de 1991 (n° 290/91, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao parágrafo único do art. 17 da Lei n° 8.088, 
de 31 de outubro de 1990, que dispõe sobre a atualização 
do Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitos de poupança 
e dá outras providências. Votação adiada por falta de quo­
rum. 
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Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
87, de 1990 (n° 2.912/89, na Casa de origem), que autoriza 
o Poder Executivo a criar a Escola Agrícola Federal de 
Itabaiana, no Estado de Sergipe. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
18, de 1991 (n° 81/91, na Casa de origem), que autoriza 
a concessão de financiamento à exportação de bens e servi­
ços nacionais. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
12, de de 1991 (n° 4.575/90, na Casa de origem), que dispõe 
sobre o enquadramento dos servidores da extinta Fundação 
Projeto Rondon, redistribuídos para os órgãos da Adminis­
tração Federal direta, autarquias e fundações públicas. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
73, de 1990 (n° 1.580/89, na Casa de origem), que dispõe 
sobre o pecúlio ao aposentado da Previdência Social que 
retoma à atividade sujeita a esse regime. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
98, de 1990 (n° 3.201189, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao parágrafo único do art. 513 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
123, de 1990 (n° 4.434/89, na Casa de origem), que autoriza 
o repasse, aos Estados e Municípios, de percentual da arre­
cadação da taxa de ocupação de imóveis da União, dispõe 
sobre foros, taxas e laudêmios e dá outras providências. 
Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

24, de 1991 (n° 885/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre os vencimentos, salários e demais retribuições de 
servidores que menciona e dá outras providências. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado n° 
214, de 1984 (n° 8.346/86, na Câmara dos Deputados); 
que acrescenta dispositivo ao Decreto-Lei n° 7.661, de 21 
de junho de 1945 - Lei de Falências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Tiragem 1.~ exemplares 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
78, de 1990 (n° 2.~36/89, na Casa de origem), que autoriza 
a instituição da Area de Relevante interesse Ecológico 
do Morro da Pedreira e dá outras providências. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
26, de 1989 (n° 889/88, na Casa de origem), que denomina 
"Rodovia Mário Andreazza" a Rodovia BR-230 - Transa­
mazônica. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
27, de 1990 (n° 6.821/85, na Casa de origem), que confere 
à BR-369 a denominação de "Rodovia Presidente Tan­
credo Neves". Votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
33, de 1991 (n° 516/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a competência da Superintendência Nacional do 
Abastecimento - SUNAB, altera a Lei Delegada n° 4, 
de 26 de setembro de 1962, e dá outras providências. Vota· 
ção adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
83, de 1990 (n° 3.672/89, na Casa de origem), que dispõe 
sobre nova denominação para a Rodovia BR-364, trecho 
que liga Goiânia a Santa Rita do Araguaia, no Estado 
de Goiás. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado n° 
40, de 1984 (n9 4.214/84, na Câmara dos Deputados), que 
autoriza a emissão especial de selos em benefício dos traba­
lhadores desempregados. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
22" de 1991 (n9 4.785/90, na Casa de origem), que cria 
a Area de Livre Comércio de Guajará-Mirim, no Estado 
de Rondônia, e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
34, de 1991 (n° 826/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a organização da Seguridade Social, institui Planos 
de Custeio, e dá outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
35, de 1991 (n° 825/91, na Çasa de origem), que dispõe 
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sobre os Planos de BenefícIOs da Previdência Social e dá 
outras providências. Votação adiada por falta de quorum. ' 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado n° 
82, de 1991 (n° 1.050/91, na Câmara dos Deputados), que 
estabelece normas para a realização das eleições municipais 
de 3 de outubro de 1992 e dá outras providências. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei n° 3, de 1991-CN, 
que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano 
de 1992, e dá outras providências. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
57, de 1991 (n° 1.390/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre antecipação a ser compensada quando da revisão 
geral da remuneração dos servidores públicos, corrige e 
reestrutura tabelas de vencimentos e dá outras providên­
cias. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
120, de 1990 (n9 5.284/90, na Casa de origem), que dispõe 
sobre normas partidárias. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
36 (n° 514/91, na Casa de origem), que cria o Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA e dá outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
52, de 1991 (n° 912/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos 
a elas pertinentes. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
77, de 1991 (n° 1.263/91, na Casa de origem), que autoriza 
o Poder Executivo a instituir o Serviço Social Autônomo 
"Associação das Pioneiras Sociais" e dá outras providên­
cias. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
47, de 1991 (n° 5.804/90, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a capacitação e competitividde do setor de informá­
tica e automação, e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
92, de 1990 (n° 4.084/89, na Casa de origem), que disciplina 
o art. 100 da Constituição Federal, dispondo sobre créditos 
alimentícios. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado n° 
308, de 1989 (n° 5.230/90, na Câmara dos Deputados), 
que institui o cadastro nacional de infrações penais, e dá 
outras providências. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
128, de 1990 (n° 3.733, de 1989, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a criação de Procuradorias Regionais da Re­
pública, da Procuradoria da República do Estado do To­
cantins, de Procuradorias em Municípios do interior e dá 
outras providências. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
97, de 1991 (n° 1.922/91, na Casa de origem), que reajusta 
valores da tabela progressiva para cálculo do Imposto de 
Renda. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

74, de 1991 (n° 4.771/90, na Casa de origem), que dispõe 

sobre a transformação do Centro de Educação Tecnológica 
dá Bahia em Centro Federal de Educação Tecnológica 
da Bahia e dá outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
25, de 1991 (n° 4.790/90, na Casa de origem), que cria 
áreas de livre comércio nos Municípios de Pacaraima e 
Bonfim, no Estado de Roraima, e dá outras providências. 
Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
81, de 1991 (n° 1.262/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a expropriação das glebas nas quais se localizem 
culturas ilegais de plantas psicotrópicas e dá outras provi­
dências. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
10, de 1991 (n° 5.375/90, na Casa de origem), que altera 
a composição e a organização interna do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3" Região, cria cargos e funções e dá outras 
providências. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
116, de 1991 (n° 2.339/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre reajuste de remuneração dos servidores públicos, 
corrige e reestrutura tabelas de vencimentos e dá outras 
providências. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
121, de 1991 (n° 2.206/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre os vencimentos básicos da Magistratura Federal e 
dá outras providências. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
109, de 1991 (n° 1.448/91, na Casa de origem), que restabe­
lece princípios da Lei n9 7.505, de 2 de julho de 1986, 
institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRO­
NAC, e dá outras providências. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
111, de 1991 (n° 9/91, na Casa de origem), que autoriza 
a Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, a participar, 
minoritariamente, do capital social da sociedade anônima 
a ser constituída sob a denominação de CELMAR S/A 
- Indústria de Celulose e Papel. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado n° 
88, de 1990 (n° 5.996/90, na Câmara dos Deputados), que 
dispõe sobre o prazo para concessão para exploração de 
serviços públicos de telecomunicações, relativo ao art. 66 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Vota­
ção adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei nD 124, de' 
1991-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União créditos suplementares no valor 
de Cr$9.200.0oo.0oo,00, para os fins que especifica. Vota­
ção adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
144, de 1991 (n° 2.159/91, na Casa de origem), que institui 
a Unidade Fiscal de Referência, altera a legislação do Im­
posto de Renda e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei nQ 32, de 
1991-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça-
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mento Fiscal da União crédito especial no valor de 
Cr$21.922.096.000,OIJ, para os fins que especifica. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei na 15, de 
1991-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
especial no valor de Cr$85.163.000,OO, para os fins que 
especifica. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei na 30, de 
1991-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento da União crédito suplementar no valor de 
Cr$291.287.000,OO, para os fins que especifica. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
85, de 1991 (n° 1.793/91, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao § 1° do art. 3°, aos arts. 70 e 90 do Decreto-Lei 
na 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao capot do art. 37 
do Decreto-Lei na 1.455, de 7 de abril de 1976 e ao art. 
10 da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro de 1953, e dá outras 
providências. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
140, de 1991 (n° 2.452/91, na Casa de origem), que estabe­
lece diretrizes para que a União possa realizar a consoli­
dação e reescalonamento de dívidas das administrações 
direta e indireta dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e dá outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
141, de 1991-Complementar (n° 91191-Complementar, na 
Casa de origem), que institui a contribuição para financia­
mento da Seguridade Social, eleva a alíquota da contri-

. buição social sobre o lucro das instituições financeiras e 
dá outras providências. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
128, de 1991 (n° 2.181/91, na Casa de origem), que prorroga 
o prazo a que se refere o art. 1° das Leis nOS 8.056, de 
28 de junho de 1990, 8.127, de 20 de dezembro de 1990 
e 8.201, de 29 de junho de 1991. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
139, de 1991 (n° 2.158/91, na Casa de origem), que extingue 
a contribuição e o adicional incidentes sobre saídas de açú­
car a que se referem os Decretos-Leis nos 308, de 28 de 
fevereiro de 1967, e 1.952, de 15 de julho de 1982, os 
subsídios de equalização de custos de produção de açúcar, 
e dispõe sobre isenção de IPI nas operações que menciona. 
Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
135, de 1991 (n° 2.308/91, na Casa de origem), que autoriza 
a Petrobrás Química S.A. - PETROQUISA, a participar 
minoritariamente de sociedades de capitais privados no 

Eixo Químico do Nordeste, formado pelos Estados da Ba­
hia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco e Rio Grande do Nor­
te. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado n° 
223, de 1989 (n° 4.901/90, na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre a inclusão das creches e estabelecimentos 
similares no programa educacional brasileiro. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
124, de 1991 (na 1.913/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a base de cálculo das contribuições devidas ao Finso­
cial e ao PIS/Pasep e dá outras providências. Votação adia­
da por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
112, de 1991 (nº 396/91, na Casa de origem), que reajusta 
a pensão mensal concedida às viúvas de ex-Presidentes 
da República. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
132, de 1991 (n° 5/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre o controle de autenticidade de cópias de obras audio­
visuais em videograma postas em comércio. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

122, de 1991 (n° 822/91, na Casa de origem), que restabelece 
os incentivos fiscais que menciona e dá outras providências. 
Votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
127, de 1991 (n° 2.088/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre parcela do frete pago pelas indústrias das Regiões 
Norte, Nordeste, Centro-Oeste e Sul, na aquisição de pro­
dutos siderúrgicos, laminados planos, comuns e revestidos, 
para efeito de satisfação do IPI. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
27, de 1987 (n° 8.331186, na Casa de origem), que autoriza 
a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS e a PETRO­
BRÁS Distribuidora S.A. - BR a, nas condições que 
estabelece, participarem do capital de outras sociedades. 
Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
137, de 1991 (n° 2.211/91, na Casa de origem), que altera 
a Lei n° 8.185, de 14 de maio de 1991, que dispõe sobre 
a Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territó­
rios e cria a Auditoria Militar do Distrito Federal. Votação 
adiada por falta de quorum. 

1.3.1- Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão conjunta a realizar-se na pró­

xima quarta-feira, às 10 horas com Ordem do Dia que 
designa. 

1.4 - ENCERRAMENTO 
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Ata da 163 Sessão Conjunta, em 14 de maio de 1992 
2a Sessão Legislativa Ordinária, da 4ga Legislatura 

Presidéncia do Sr. Mauro Benevides 

Àfj 10 HORAS, ACHAM-SE PRRSRN11?S OS SRS. 
SRNA DOR l?S: 

Albano Franco - Alexandre C..osta - Almir Gabriel -
Arnazonino Mendes - Antonio Mariz - Áureo Mello - Deni 
Veras - César Dias - Chaga." Rodrigues - Cid Sabóia 4e Car­
valho - Coutinho Jorge - Darcy Ribeiro - Dario Pereira -
Dirceu C.arneiro - Eleio Álvares - Rpitáeio C.afeteira ... Fla­
viano Melo - Francisco Rollemberg - Garibaldl Alves .. Ger· 
son C.amata - Guilherme Palmeira - lIenrique AI~kIa -
Hugo Napoleão - Humherto J .ucena - Hydekel Fren-.,...Jar­
bas PaMarinho - Jono Calmon - Joao França - Jonas Pinhei­
ro - Josaphat Marinbo - José Eduardo - José Richa - Jania 
Marise - Jutahy Magalhlles - I.avoisier Maia - J..ourtllftberg 
Nunes Rocha - l..ourival Baptista - Lucfdio Portella - Mag­
no Barclar - Marco Maciel - Mário C.ovas - Maur(cif) Cor­
rêa - Mauro Benevides - Moitlés Abrão - Nabor JÚltÍor -
NelllOll Wedekin - Odacir Soares - Pedro Simon - Rachid 
Saldanha Derzi - Raimundo I Jra - Ronaldo Aragao - Ro­
nan Tito - Ruy Bacelar - Teotônio Vílela Filho - Valmir 
Campelo. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

RORAIMA 

AI.CE:STE AtMEIDA 
AVENIR ROSA 
JCW) FAGONDES 
JULIO CABRAL 
MARCEID LUZ 
RUBEN BENro 
TERESA JOCA 

AMAPA 

AroIOO OOES 
ERALOO TRINDADE 
FATlNA PEIAES 
GILVAM OORGES 
IOORIV.AL FREITAS 
VALDENOR GUEDES 

PARA' 

AUlCID NUNES 

P1'B 
POC 
PMDB 
P.rB 
Pl'R 
BIlX)) 

PIlS 

PJJI' 
BIOCO 
BIlX)) 

PMDB 
Pr 
Pl'R 

IXMrlGl3 JUVENIL 
EI.m. RODRIGUES 
GERSrn PERES 
GICfJANNI QUEIROZ 
HIIARIO COIMBRA 
JOSE DICXD 
Ml\RIO MARrINS 
NICIAS RIBEIRO 
OSVALOO MEID 
PAUID ROCHA 
PAUID TITAN 

mm AZIZE 
EDUAROO BRAGA 
EUI.ER RIBEIRO 
JOSE Dt1rRA 
PAUDERNEY AVELIID 

RONOONIA 

AN.IafiO MJRImIO 
MAURICIO CALIxro 
PASCOAL NJVAES 
~CANDIOO 
REDITARIO CASSOL 

ACRE 

CELIA MENDES 
FRANCISOO DIOGENES 
JCW) MAIA 
ZIIA BEZERRA 

'lOCANTINS 

-EIM.JNOO GMDnD 
EDUAROO SIQUEIRA CAMPOS 
HAGAHUS ARAUJO 
~NJm) 
OSVALOO REIS 
PAUID MJtJRAO 

PMDB 
PMDB 
PIlS 
PDl' 
PIR 
PIlS 
PMDB 
PMDB 
PIlS 
Pl' 
PMDB 

PI7.[' 
POC 
PMDB 
PMDB 
POC 

PDS 
PDS 
B11XD 
PMDB 

PSDB 
PDC 
PMDB 
PDC 
Pl'R 
PDS 



586 Sexta-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

CESAR BANDEIRA 
COSTA- FERREIRA 
DANIEL SILVA 
EDUAROO MATIAS 
HAROI.OO SAOOIA 
JAYME SANrANA 
JOAD ROIX>IJro 
JOSE Bt.JRNN.Pr 
JOSE CARIDS SAOOIA 
NAN SOUZA 
ROSEANA SARNEY 
SARNEY FllBO 

CEARA 

ARIOS'IO HOIANDA 
CARIDS VIRGn.J:O 
EllS(!>l SILVA 
ERNANI VIANA 
ElEVALOO NX3UEIRA 
GCmAGA MY.rA 
LUIZ G:rRoo 
MARCO PENAEORrE 
MARIA WIZA FCN.rENEI.E 
M)R()N.[ 'lORG.lill 
PINHEIRO IANDIM 
SERGIO MTl.CHAOO 
UBIRATAN J'I.GUIAR 
VICENl'E FIALHO 

PIAUI 

B. SA 
CALDAS RODRIGUES 
JOAD HENRIQUE 
JOSE LUIZ MAIA 
MURIIO RESENDE 
MUSSA DEMES 
PAES LANDIM 

RIO GRANDE 00 OORrE 

AUJIZIO ALVES 
FLAVIO RCCHA. 
JOAO FAUSTIOO 
IJURE ROSAJX) 

PARAIBA 

ADAtJl'O PEREIRA 

:au:co 
Pl'R 
PDS 
PIX! 
PDl' 
PSDB 
PDS 
:au:co 
PSB 
PST 
:au:co 
BUXD 

PSB 
PDS 
PDl' 
PSDB 
BJ1XX) 

EMDB 
POr 
PSDB 
PSB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
BtDCO 

PMDB 
PL 
PSDB 
EtIDB 

BIDCO 

EDIVALOO MJ1TA 
EFRAIM MJRAIS 
IVAN BURITY 
JOSE LUIZ CIEROr 
JOSE .MARANHPD 
RIVALOO MEDEIROS 
ROBSOO PAULJN) 

ALVARO RIBEIRO 
FERNA'NIX) BEZERRA COEIm 
~IO OLIVEIRA 
JOAO mrx:.o 
JOSE ~ BEZERRA 
JOSE M:XJRA 
JOSE MX!IO KJ:n1EIRO 
IlJIZ PIAIJHYLlN) 
MAURILIO FERREIRA LIMA 
MAVIAEL CAVAICANrI 
MIGUEL ARRAE'S 
N~ GIBSC'ti 
RENrroo CALHEmJS 
RICAROO HE:AACLIO 
RC>BE:Rro ERAN:!A 
SALATIEL CARVALHO 
'IüNY GEL 

ANIONIO HOlANDA 
.AtK;USID FARIAS 
cr.mo F.AICPD 
JOSE ~ N:K> 
IDIZ DANrAS 
OrAVO CALHEIROS 
ROBERIO IDRRES 

SERGIPE 

~IORESOCA 
DJENAL ~VES 
JERCmM) REIS 
JOSE TELES 
MESSIAS OOIS 
PEDRO VATADARES 
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PMDB 
BtDCO 
BtDCO 
PMDB 
PMDB 
BtDCO 
PMDB 

PSB 
PMDB 
BtDCO 
PIR 
BtDCO 
BIDCO 
BIDCO 
PSB 
PMDB 
BUXD 
PSB 
PMDB 
FQhB 
BIDCO 
PSB 
PlR 
BIDCO 

BUXD 
.BIDCO 
.BIDCO 
J?MDB 
BrOCO 
PMDB 
Pl'B 

BIDCO 
PDS 
BI1XD 
PDS 
BID)) 

PST 

Pl' 
BtDCO 
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BENrIO GAMA BIOCO ClSMANIO PEREIRA PSDB 
BERALOO OOAVENlURA POr P.AI.JLlN) CICERO DE Vl\SCCH!EIDS PSDB 
CARIDS .AI.J3t1JUERQUE BIOCO PAUID RCf..m'OO PFL 

CWVIS ASSIS POI' PEDRO TASSIS PMDB 
ERAIro TIWCO BUXl) RCNill)() PERIM PMDB 
FELIX MENIXK!A Pl'B SANDRA STARLING Pl' 
GEDDEL VIEIRA LD2A PMDB SAUID COEIID PSDB 
HAROIOO LIMA PCdaB SERGIO NAYA PMDB 

JABES RIBEIRO PSDB TILDEN SANl'l1IGJ Pl' 
JAIRO AZI POC Vrl'IORIO MlIDIOLI PSDB 

JAIRO CARNEIRO BUXX> WIISOO' CUNHA Pl'B 
J1l.QUES WJ.\GNER Pl' ZAIRE REZENDE PMDB 
JCW) AlMEIDA PMDB 
JOAO .ALVES S/P ESPIRrIO SANlO 

JONIVAL Ltx:!AS POC 
JORGE KHOURY BUXX> AIDIZIO SANIOS PMDB 
JOSE CARIOS ALELUIA BUXX> ErEVALDA GRASSI DE MENEZES PMDB 
JOSE EAICAO BUXX> J01\O BM'rISTA MJrrA PSDB 

.JtJrAHY JUNIOR PSDB JONES SANroS NEVES PL 
I.EUR I!J.mNro BI.Ol) JORIO DE BARROS PMDB 
LUIS EDUAROO BI.Ol) NIL'lW BAIAOO PMDB 
LUIZ IDREIRA PIB PAUID~ PSDB 

MAIDEL CASTRO BUXD RITA CAMATA PMDB 
NESrroR DUARI'E PMDB ROBERID VAIADAO PMDB 
PEDRO !RUJO BUXD 
PRISCO VIANA PIS RIO DE JANEIRO 

SERGIO BRI'IO POC 
SERGIO GAUDENZI POr AIDIR CABRAL Pl'B 

IDJRINHO Jl.1\Nl'AS BI.OCO .AMARAL NErr'IO PIS 

WALDIR PIRES POr AROIDE DE OLIVEIRA BI.DCO 
ARlUR DA TAVOlA PSDB 

MINAS GERAIS CARI.a3 ALBERID CAMPISTA PDl' 
CARIDS SANrANA ~ 

ABeIO NEVES PSDB CESAR MAIA PMDB 
ARMANDO COSTA PMDB CIDINHA CAMPOS PJJl' 
AVELIOO COSTA PL EDESIO FRIAS PJJl' 
CELIO DE CASTRO PSB EDUAROO MASCARENHAS POr 
FERNANIX> DINIZ PMDB FRAN:ISCO DORNELLES BUXD 
HUMBERro sooro BUXX> JAIR OOISOOARO POC 
IBRAHIM ABI-ACKEL PIS JAMIL HADDAD PSB 
IRANI BARBQSA PL JANDIRA FEGHALI PCdaB 
ISRAEL PINHEIRO PRS J01\O MENDES Pl'B 
JOAO PAUID Pl' JOSE EGYDIO m.DCO 
JOAD ROSA BUXX> IAERl'E msros POr 
JOSE ALOO PRS IAPROVITA VIEIRA PMDB 
JOSE BELATO PMDB LYSANEAS MACIEL POr 
JOSE GERALOO PMDB MARIliO CI.nQR PJJl' 
JOSE SANrANA DE ~ BUXX> MIRO ~IXEIRA PDl' 
LAEL VARELLA BUXX> NElSON OORNIER PL 
LUIZ TADEU IE~ PMDB PAUID DE AlMEIDA Pl'B 
MARIO DE OLIVEIRA Pl'R ,PAUID POR:[I{QL POr 
ODEI:.M) LEAO BIDOO PAUID IWDS POr 
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REGINA OORDIIID MAm GlmSO 
OOBER'IO JE:FEERSCIl PrB 
RUBEM MEDINA BI!X» ~su::ENA PI'B 
SANDRA CAVAICANrI m.oo:> JOOAS PINHEIRO BI!X» 
SERGIO .A:Ra::CA PCB JOSE At.GJSIIO CURVO PL 
SERGIO CURY ror RODRIGUES PAI.MA PI'B 
SIrtmY DE MIGUEL JN WEIJ:.J:tGIm ~ PL 
SIMAO SESSIM BI!X» 
VIV.AIOO BARJn3A ror DISTRI'IO EEDERAL 
VLADIMIR PAIMEIRA Pl' 

AtGOS'ro CARVALHO PCB 
SM) PAUID BENEDrro IXJ.mGJS PIR 

CHICO VIGIIANm Pl' 
.ALBERro ~ PMDB EURIDES BRr.ro Pl'R 
ALOO REBETO PCrlaB MARIA LAURA Pl' 
AIOIZIO ME:RCADANm Pr OSORIO ADRIA'OO BIJXX) 

ANDRE BENASSI PSDB PAUlO OCTAVIO B11XD 
ARNAIOO F.ARIA DE SA BUXD SI~SEIXAS PSDB 
CUNHA B1JEN:) PIS 
DELFIM NBTIO PIS OOIAS 
DI<XD lOIDRA PL 
EDUARDO JORGE Pr .AIA'OO DE FREITAS PMDB 
ERNES'IO GRADELIA Pr AN.railIO DE JESUS PMDB 
FABIO MEIRETJ:ES PIS ANIWIO FALEIROS PSDB 
~RIGHI P.l'B DELIO BRAZ BI!X» 
GERALOO AICKMIN FILHO PSDB IAZARO BARB)SA PMDB 
HEI'IOR F.RANCO BUXX> MAURO :ooRGES PDC 
HELIO BlCUOO Pr MAURO MIRA'NIll\ PMDB 
HELIO ROSAS FMDB PAUlO MANDARIN) PDC 
IRMA. PASSOOI Pr RClW:.OO CAIAOO BIJXX) 

JORGE TADEU Mf.JIlMEN PMDB VIRltDIDES CRtN.INEL PMDB 
JOSE DIRCEU Pr ZE <XJ.mS DA RCX:E\ BIJXX) 

JOSE GEmIOO Pr 
KOYU IHA PSDB MAID GROSSO 00 SUL 
LlBERA'IO CAOOCIO ror 
LUIZ GUSHIKEN Pr ELISIO CORVO BI!X» 
MAGMlIAES TEIXEIRA PSDB JOSE ELIAS PI'B 
MAIDEL MJREIRA PMDB NEI.SOO TRAD P.l'B 
MARCEID BARBIERI PMDB 
MENDES roJm1IO Pl'B PARANA 
NEI:.SCN MARQUEZELLI Pl'B 
OSWALDO STECC'A PSDB ABELARDO LUPlOO BIlXX> 
PAUID LIMA BI!X» ANIOOIO BARBl\RA B11XD 
PEDRO PAVNJ PIS MSILIO vnr....roo: PIS 
RICAROO IZAR PL CARI.DS ROBERIO MASSA B.tOCO 
ROBERro ROLIEMBERG PMDB CARI:J:)3 SCARPELINI PST 
ROBSOO 'lU-!A PL DEICINJ TAVARES PST 
TADASHI KURIKI B11XD EDESIO PASSOS Pr 
Tl1GA~ PSDB EDI Sn.IPRANDI Pur. 
ULYSSES GUIMARAES PMDB ELIO DALtA-VECCHIA PIYr 
'V.AI:W) G:M!.S BI1XX) EIAVIO ARNS PSDB 
VALDEMAR COSTA PL !VANIO GUERRA mDCO 
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JONI VARISCO 
LUIZ CARIDS BAULY 
MATHEUS IENSEN 
MAX ROSENMANN 
MUNHOZ DA RCnIA 
OOAIREVES MXJRA 
PAUID BERNAROO 
PED..~ 'lCtmLLI 
PINGA EOD DE OLIVEIRA 
RENAID JOFINSSOO 
SAID FERREIRA 
WERNER WANDERER 
WILSON MJREIRA 

SANl'A CATARINA 

ANGEIA AMIN 
DEJANDIR DALPASQUAIE 
mro BIEHL 
LOCI CHOINACKI 
~IDRRO 
NEtJro DE CCN.ro 
ORIANOO pJaIECO 
RENAro VIANNA 
VASCO FURIAN 

RIO GRANDE 00 SUL 

ADAO PRETIO 
ADROALOO STROCK 
ADY.t.S(X\l KJITA 
AMAURY MUI1.ER 
~ MAGARIOOS 
CARRION JUNIOR 
EDEN PEDROSO 
FERNANDO CARRIOO 
E'El'l'.ER, JUNIOR 
GERMANO RIoorro 
IBSEN PINHEIRO 
IVO MAINARDI 
J(1)D DE DEUS ANIUNES 
MENDES RIBEIRO 
NEI.Srn JOBIM 
OD..Z\CIR KlEIN 
OSVALOO BENDER 
PAUID PAIM 
RAUL P<:Nr 
TEIM> KIRST 
VALIX::MIRO LIMA 
VICIDR F1\CCICIU 
~MUll.ER 

- -

1?MDB 
PST 
PrB 
lIDX!O 
PSDB 
PrB 
Pr 
Pr 
BIDCO 
lIDX!O 
PMDB 
BIDCO 
PSDB 

Pts 
PMDB 
PDS 
P1' 
BIDCO 
PMDB 
lIDX!O 
PMDB 
PDS 

Pl' 
PSDB 
Pts 
PIJl' 
lIDX!O 
PIJl' 
Por 
PDS 
Pts 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PDS 
l?fIDB 
PMDB 
PMDB 
PIlS 
Pl' 
Pl' 
PDS 
Por 
Pns 
PlJI' 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - As listas 
de presença acusam o comparecimento de 55 Srs. Senadores 
e 349 Srs. Deputados. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Passando-se ao período de Breves Comunicações, conce­

do a palavra ao nobre Congressista Ubiratan Aguiar. 

O SR. UBIRATAN AGUIAR (PMDB - CE. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente, 
SI"" e Srs. Congressistas, estamos, em Brasília, recebendo a 
visita de companheiros da área educacional de todo o País, 
que objetivam sensibilizar, os Srs. Parlamentares, no sentido 
de que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação nacional 
seja posta em votação no plenário da Câmara, em regime 
de urgência urgentíssima, uma vez que há quatro anos essa 
matéria tramita nas comissões da Casa, de onde retornou 
com 1263 emendas. Ao retornar à Comissão de Mérito, no 
caso a Comissão de Educação, recebeu do Colégio de Líderes 
a indicação de representantes para compor uma comissão su­
prapartidária, com o objetivo de promover o consenso sobre 
vários pontos da matéria, ou, na pior das hipóteses, pelo 
menos organizar o dissenso, já que não se pode chegar a 
um acordo, em face da diferença de posições filosóficas e 
doutrinárias sobre a matéria. 

O certo é que a comunidade educacional não pode mais 
esperar. A educação brasileira necessita de um instrumento 
legal que possibilite o resgate da credibilidade da escola públi­
ca, para oferecer um ensino de qualidade e que os recursos 
sejam realmente aplicados na escola pública, na linha de recur­
sos humanos, no treinamento, na reciclagem de professores, 
nos equipamentos das escolas, principalmente quando vive­
mos um período em que as elevadas anuidades cobradas afas­
tam cada vez mais os filhos dos assalariados, aqueles oriundos 
da classe média, das salas de aula das escolas particulares. 

Urge, portanto, Sr. Presidente, um sentimento nesta Ca­
sa, por parte dos Srs. Parlamentares, de votar essa matéria, 
um sentimento de ajudar a educação deste País, de uma deci­
são política que ajude a construir um novo momento. Não 
é possível que esta Casa continue na tese de só querer votar 
as unanimidades. Esta Casa é para mostrar a pluralidade das 
idéias, a diferença dos pensamentos e o painel aqui é para 
expressar exatamente essa diferença. Os antagonismos, que 
sejam mostrados por ocasião da votação e cada um perante 
a sociedade receba o julgamento do seu voto, mas não deixe 
de votar o que é fundamental para que a educação brasileira 
encontre o seu destino, encontre o desenvolvimento. 

Era esta a manifestação e o registro que desejava fazer 
neste instante, Sr. Presidente, quando professores dos diferen­
tes pontos do País visitam o Congresso Nacional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Com a 
anuência do nobre Deputado Prisco Viana, próximo orador 
inscrito, concedo a palavra ao nobre Líder Germano Rigotto, 
para uma comunicação. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB - RS. Como 
Líder, para uma comunicação. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente e Srs. Congressistas, comunicamos aos Depu­
tados do PMDB que estamos fazendo, ainda, uma avaliação 
final desses vetos que estão na pauta da sessão do Congresso 
Nacional, desta manhã. Em meia hora, quarenta minutos no 
máximo, poderemos entregar aos Deputados do·PMDB uma 
orientação com relação a esses vetos que estão na pauta de 
hoje desta sessão do Congresso. 
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Peço apenas a S. Ex'S que aguardem um pouco mais, 
para receberem a cédula com a orientação da Bancada. Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Prisco Viana. 

O SR. PRISCO VIANA (PDS - BA. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's 
e Srs. Congressistas, é compreensível e muito louvável a preo­
cupação da Mesa, em particular do Presidente do Congresso 
Nacional, em viabilizar a apreciação de cerca de 67 vetos 
apostos pelo Senhor Presidente da República a diferentes pro­
jetos de lei. A falta de deliberação a respeito desses vetos, 
ao lado de ser incorreto, do ponto de vista regimental -
já deveriam ter sido apreciados - causa danos ao nosso País. 
Mas a compreensão que temos dessa questão não nos impede 
de manifestar uma crítica ao sistema final adotado pela Mesa 
para esta votação. 

Sr. Presidente, não é possível que adotemos esse pro­
cesso. Cheguei ao meu gabinete hoje, às 8 horas. Às 8h30min, 
recebi uma correspondênica de V. Ex', cape ando uma cédula 
única para a votação de hoje. 

Ora, Sr. Presidente, o processo representa um perigoso 
e grave precedente. A rigor, estamos instituindo o voto por 
correspondência. Recordo-me, Sr. Presidente, que quando 
se instalou aqui o sistema eletrônico de votação, o Deputado 
Paria Lima, que superintendeu o processo, sugeriu - imagi­
nem - formalmente que se instalasse nos gabinetes um siste­
ma de circuito fechado de televisão e um terminal de votação, 
para que os Deputados, de lá, acompanhando a discussão 
das matérias, pudessem votar. Havia, pelo menos, nessa idéia 
exdrúxula do Deputado Paria Lima, a possibilidade de se 
conhecer o que se iria votar. 

Neste sistema, recebemos a cédula - perdoem-me se 
a comparação for grosseira, não tenho a intenção de ofender 
a dignidade do Congresso - que so semelhantes aos talões 
da Loteria Sena, na qual se faz a escolha de palpites aleatoria­
mente. Agora, o Líder do PMDB pede tempo para orientar 
a sua Bancada. 

Sr. Presidente, no processo da loteria o apostador pode 
perder, mas, no nosso caso, é a Nação que pode perder. 
Há questões importantíssimas. Não podemos votar sem ter 
conhecimento da matéria, seria um voto irresponsável. 

Estamos instituindo um processo que pode amanhã ser 
adotado no sistema eleitoral: o juiz mandaria a cédula para 
a casa do eleitor. Já houve, aqui, quem pensasse assim. La­
mentavelmente, quando se trata de absurdos, há sempre um 
precedente no Congresso Nacional. 

De sorte que quero lavrar aqui o meu protesto e dizer 
que, pessoalmente, não tenho condições. O PMDB está se 
organizando; não tenho notícia de que o meu Partido o esteja 
fazendo. É impossível votar. Eu posso votar aqui, posso fazer 
uma opção. O mal menor, o risco mt;nor que se pode correr 
é o da abstenção em todos os itens. E um processo perigoso, 
Sr. Presidente. 

Eu compreendo as intenções, e aqui quero, pelo menos, 
pessoalmente, certo de que não terá nenhuma conseqüência 
aquilo que estou dizendo que vou fazer, impugnar esse pro­
cesso, naturalmente, porque não desejo criar para V. Ex' 
nem para o Congresso qualquer tipo de dificuldade. Mas não 
é um bom l?rece~ente. Ao contrário, é um precedente perigoso 
que se e'::'ta tJc:tl'~'.:H'VjLI) l.1, .. '"+te mO!TIenV). 

Perdoe-me, Sr. Presidente, estas palavras. É a minha 
compreensão pessoal e as pronuncio no senso da minha res­
ponsabilidade de parlamentar. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Nobre Con­
gressista Prisco Viana, a Mesa sente-se no dever de oferecer 
a V. Ex' as explicações indispensáveis, diante de sua interven­
ção, ainda mais porque quando tentou, no ano passado, im­
plantar essa sistemática como forma de viabilizar e de promo­
ver o avançamento das votações, houve apenas uma manifes­
tação discrepante, que foi a do Deputado Gerson Peres. En­
tão, diante das ponderações que foram feitas e, sobretudo, 
uma manifestação de apoio ostensivo à sugestão, o Deputado 
Gerson Peres refluiu na sua colocação inicial e admitiu, trans­
formando, portanto, em consensual aquela proposta que fize­
mos em novembro do ano passado. Certamente V. Ex' não 
estava presente, e agora entende oportuna a sua colocação. 

Se V. Ex' permanecer com o seu ponto de vista, a sistemá­
tica sairá de cogitação, por parte da Mesa. Eu não teria mais 
condições e foi a única alternativa encontrada, porque nem 
V. Ex' virá, nem, talvez, o Presidente, nem o Plenário, para 
fazer essas 200 votações até a apreciação do Orçamento Pluria­
nual da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Ela estaria abrigada 
numa prioridade que a sobrelevaria sobre as demais propo­
sições. Mas em relação ao Orçamento Plurianual, teria que 
ficar ao final dessa votação. Nada poderia projetá-la para 
encimar a Ordem do Dia. 

Então, diante de uma evidência extremamente descon­
fortável para o Congresso, que não quer votar os vetos, a 
Mesa buscou esse recurso extremo, que seria a criatividade 
dessa cédula única, que garante o sigilo do voto, realmente. 
Buscávamos uma alternativa que pudesse representar uma 
celeridade no processo de votação. Senão não teremos mais 
este ano Orçamento Plurianual, porque não faremos essas 
200 votações programadas. E ainda mais com essa cédula, 
livramos o Plenário das decisões que concedem destaque ou 
não. Destacamos todas as matérias. A Mesa sente-se no dever 
de lembrar também que o Regimento Comum, no seu art. 
47, estabelece: 

"Na votação secreta, o Congressista chamado re­
ceberá uma sobrecarta opaca, de cor e tamanho unifor­
mes, e se dirigirá a uma cabine indevassável, colocada 
no recinto, na qual deve encontrar cédulas para vota­
ção. Após colocar na sobrecarta a cédula escolhida, 
lança-Ia-á na urna, que se encontrará no recinto, sob 
a guarda de funcionários previamente designados." 

A Mesa recorda-se que anteriormente esse processo foi 
utilizado aqui. Mas, mantenho a decisão. Se V. Ex' perma­
necer inflexível no seu ponto de vista, a Mesa retirará a suges­
tão que pretendia adotar agora. E V. Ex' assume, diante 
da Casa, a responsabilidade pela sua decisão, eximindo-se, 
portanto, a Mesa de qualquer increpação que se queira irrogar 
à face da Presidência, de omissão, de desídia e negligência. 

O Sr. Nilson Gibson - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Tem V. Ex' 
a palavra. 

O SR. NILSON GIBSON (PMDB - PE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) -SI. Presidentic, tr:I'2tf11/0,,,B? I"b r1':,,,;i~ 
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são de V. Ex' - V. Ex' procurou ajustar, agasalhar um méto­
do, a fim ee que pudéssemos desobstruir a votação -, não 
será o simples pedido de um companheiro, que rejeita o méto­
do, que vai modificar a decisão. 

V. Ex' poderia amadurecer o processo e nós, ainda no 
decorrer da sessão, iniciaríamos a votação. 

É este o apelo que formulo a V. Ex', Sr. Presidente, 
um pouco de paciência, porque, como sabe V. Ex', são 503 
deputados e 81 senadores. Então, é a maioria que determina, 
que decide, Sr. Presidente. Não será apenas a alegação de 
um companheiro dos mais ilustres, dos mais eminentes, que 
tem o condão de decidir pela Casa. Peço a V. Ex' um pouco 
mais de paciência, para que possamos amadurecer a idéia. 
Quem decide é a maioria, é o voto. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Nobre Dep­
tuado Nilson Gibson, V. Ex' sabe, e a Casa também, que 
a paciência é uma das escassas virtudes que possuo, senão 
não teria presidido seguidas vezes as sessões do Congresso 
Nacional, ouvindo brilhantes e excelentes pronunciamentos 
nesta Casa, intervenções magistrais de todos os companheiros 
que integram o Congresso brasileiro. 

Talvez a forma de replicar ao nobre Líder Prisco Viana 
seja a angústia que vive um Presidente da Casa diante da 
sucessiva inexistência de quorum no plenário para decidir ve· 
tos presidenciais. Isso angustia o Presidente. Daí por que 
acolhemos essa sugestão que veio da Secretaria-Geral da Me­
sa, com participação do Prodasen, numa tentativa de se viabi­
lizar a votação dessa maneira, sem a qual não caminharemos. 

Os Srs. Congressistas que aqui estarão, e Deus deve pre­
servar-lhes a vida para isso, verão que na atual conjuntura 
não temos condições de votar mais do que quatro, ou, quando 
muito, cinco vetos presidenciais. Até para obter o espaço 
de sessão aqui há instâncias realizadas junto ao Presidente 
da Câmara que, na apreciação das matérias pertinentes a esta 
Casa do Congresso, também é obrigado a ocupar os espaços 
nobres, que são as tardes destinadas à Ordem do Dia dG' 
Câmara dos Deputados. 

Excepcionalmente hoje obtivemos do Presidente da Câ­
mara dos Deputados, Ibsen Pinheiro, a tolerância para realizar 
esta sessão no expediente da manhã. 

Então, outra processualística, como a tradicional, que 
vier a ser adotada, representaria uma contribuição para a 
celeridade do processo de apreciação dos vetos. 

O Sr. Prisco Viana - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex' 

O SR. PRISCO VIANA (PDS - BA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, V. Ex', além da virtude 
da paciência, é um homem lhano, fino no trato. Daí ter causa­
do uma certa estranheza ao Plenário um toque de irritação 
na resposta de V. Ex' 

Quero dizer que, no plano pessoal, assumo sempre as 
responsabilidades por minhas atitudes. De sorte que tenho 
uma pequena história, não brilhante, um registro da minha 
passagem nesta Casa em que jamais descumpri o meu dever 
e nunca agi sem o stricto sensu da responsabilidade. Em função 
dessa noção de responsabilidade parlamentar, que vai votar, 
fiz o comentário, dizendo a V. Ex' que o fazia de maneira 
informal. Eu impugnava, pessoalmente, sem o propósito de 
tu!Uultuar ou perturbar o processo que V. Ex' entendeu, imagi-

nosa e criativamente, sem dúvida, para resolver esse impasse 
que decorre, todos sabemos, da incapacidade das Lideranças 
desta Casa de mobilizar suas Bancadas, seus quadros, para 
as sessões que são convocadas. 

Sr. Presidente, duas observações. A primeira, a questão 
do sigilo. V. Ex' imagina que ele possa estar preservado. 
Mas nã~ é possivel que uma cédula, que vai para um gabinete, 
que transita até chegar à urna, tenha seu sigilo preservado. 
Portanto, com a minha experiência de eleições e de parla­
mentar, sob esse aspecto não fico tranquilo. Estou seguro 
de que o sigilo pode ser quebrado e, no caso, pode ser rompido 
um preceito constitucional. 

V. Ex' invocou o art. 295 do Regimento do Senado. 
Permita-me discordar de V. Ex', e o faço com muito respeito, 
porque ali se trata de eleição. É um dispositivo próprio para 
eleição, o que não é o caso. 

Sr. Presidente, eu me permitiria, embora mantendo todas 
as restrições, sugerir a V. Ex' que, pelo menos, ao encaminhar 
esta carta com a cédula, desse um prazo mínimo para que 
cada um pudesse saber o que e como está votando. A minha 
sugestão, portanto, neste caso é que V. Ex' marque, com 
todos de posse da cédula, uma sessão para um tempo além 
deste. 

Eu não tenho condições de votar, sob pena de, inconscien­
temente, estar lesando altos interesses do meu País, porque, 
como disse, isso se assemelha muito a um talão de loteria; 
aleatoriamente se vai votar, como aleatoriamente se escolhe 
uma dezena para a sena; só que, neste caso, o perdedor será 
o apostador e aqui poderão ser milhões de brasileiros, a Nação 
toda. 

Era esta a minha observação Sr. Presidente, e a sugestão 
que faço a V. Ex' 

O Sr. Paulo Ramos - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Paulo Ramos. 

O SR. PAULO RAMOS (PDT - RJ. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero manifestar a 
minha mais completa solidariedade às preocupações expressas 
pelo Deputado Prisco Viana e ainda aduzo às preocupações 
por S. Ex' formuladas algumas outras. 

Admitamos a hipótese de, mesmo através desses expe­
dientes, não alcançarmos o quorum. A bem da verdade, da 
mesma forma que ,compreendemos as razões profundas do 
procedimento da Presidência do Congresso Nacional, por ou­
tro lado, não podemos deixar de reconhecer que há uma espé­
cie de esforço que, num certo sentido, vai premiar a omissão, 
aqueles que, no exercício do mandato, não cumprem o seu 
dever de comparecimento a todas as sessões, especialmente 
às sessões em que as votações são levadas a efeito. 

Sabemos que o País vive uma crise grave, que tem arras­
tado o Poder Executivo em questões que, hoje, estão estam­
padas em todos os jornais. 

Estou lamentando a confirmação da hipótese de que o 
atual Governo, até o seu final, não se libertará do jugo da 
corrupção. Não se libertará porque, a cada período em que 
os fatos sáo superados, surgem imediatamente outros que 
mantêm o Governo cativo, especialmente cativo dos seus pró­
prios aliados. Quando as denúncias são feitas pela Oposição 
recebem um tratamento, especialmente dos meios de comuni­
cações, mas quando são feitas pelos próprios aliados, elas 
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ocupam um espaço muito maior, demonstrando que a crise 
está instalada no poder. Sabemos do esforço que vem sendo 
desenvolvido pela chamada classe dominante, mesmo com 
as divergências internas no poder, para arrastar o Poder Legis­
lativo para igual desmoralização, e nós temos de cuidar e 
sei que esse é o esforço da Presidência. 

De qualquer maneira, acredito que se levarmos a efeito, 
hoje, esta votação, sem que haja uma discussão mais profunda, 
estaremos correndo o risco de sermos submetidos a um cons­
trangimento e a uma desmoralização muito maiores do que 
a moralização que busca a própria Presidência. 

Portanto, confio na decisão de V. Ex· Sr. Presidente, 
mas, ao mesmo tempo, espero, incorporando as minhas preo­
cupações às expressas pelo Deputado Prisco Viana, que ainda 
possamos avaliar melhor o assunto, para que tenhamos mais 
clareza a respeito da viabilidade desse procedimento que pode­
rá, até, estar anulando, definitivamente, a existência do Con­
gresso Nacional como uma Casa conjunta para apreciação 
das questões que são impostas pela Constituição Federal. 

E esta a minha apreciação, Sr. Presidente. 

o Sr. Adylson Motta - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O Sr. Eduardo Jorge - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Com a pala­
vra o nobre Congressista Adylson Motta e, logo em seguida, 
o Líder Eduardo Jorge. 

O SR. ADYLSON MOTTA (PDS - RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, aproveito este 
momento para pedir o apoio de V. Ex· a uma proposta. 

SI. Presidente, sou testemunha, aqui, do esforço de V. 
Ex· na exação com que conduz os trabalhos desta Casa. Agora, 
V. Ex' há de convir que, dentro da sistemática atual, não 
existe Presidente que consiga vencer matéria a ser apreciada 
aqui, pela irracionalidade com que as coisas são tratadas no 
Congresso Nacional como um todo. Este é o único lugar do 
mundo, Sr. Presidente, em que duas Casas se reúnem para 
votar separadamente. Nunca vi isso na minha vida. 

Então, para que se restabeleça um critério de raciona­
lidade, não vejo nenhum outro aspecto positivo nesta reunião 
conjunta, a não ser o agradável convívio com os Srs. Sena­
dores. 

Foi aceita uma pruposta de emenda constitucional que 
apresentei a esta Casa. Na sua admissibilidade foi aprovada. 
Está sendo designada uma Comissão. O Senador Alexandre 
Costa, inclusive, já me deu a sua solidariedade a essa proposta, 
estabelecendo a separação das reuniões da Câmara e do Sena­
do Federal. 

V. Ex·, SI. Presidente, sem querer, hoje desestruturou 
todo o trabalho da Câmara, que tinha reuniões nas comissões 
técnicas, com matérias importantes para serem destacadas. 
V. Ex", como Presidente do Congresso, convocou as duas 
Casas, sem qualquer intenção de atrapalhar o nosso trabalho 
e desestruturou a nossa ação toda, hoje de manhã, na Câmara. 

Então, se as reuniões forem separadas, como proponho 
na minha emenda constitucional, V. Ex· se livrará, inclusive, 
de críticas injustas, muitas vezes, outras vezes procedentes, 
é verdade. Todos nós erramos. Eu acho que cada Casa será 
re.sponsável pela sua parte. 

Veja, Sr. Presidente, a dificuldade em se estabelecer quo­
rum aqui, porque quando tem quorum na Câmara às vezes 
não tem no Senado, cai a sessão inteira. 

Assim, parece-me que essa proposta não tem nada de 
mais profundo, não tem sequer originalidade. Quero que se 
restabeleça aqui o que havia antes no Congresso: a não ser 
em reuniões festivas, reuniões solenes, para receber chefes 
de Estado, ou alguma matéria que excepcionalmente a Consti­
tuição exija reuniões conjuntas. Solicito a V. Ex', Sr. Presi­
dente, me ajude a aprovar essa proposta, porque ela não 
é para me consagrar, mas para restabelecer a racionalidade 
dos trabalhos da Casa. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Nobre Depu­
tado Adylson Motta, não há dúvida de que a proposta de 
V. Ex· separando a votação, no caso de veto, entre as duas 
Casas, terá que ser examinada, porque implica uma reforma 
constitucional. 

Acredito que a Comissão designada para examiná-la, no 
âmbito ainda da Câmara dos Deputados, deverá decidir proxi­
mamente. Se aprovada nesta Casa, evidentemente, o Senado 
a apreciará logo em seguida. Mas como implica realmente 
uma modificação constitucional, nós podemos favorecer ou 
estimular a iniciativa de V. Ex' mas, diante da atual conjun­
tura, temos que buscar uma solução que desembargue a pauta 
do Congresso para permitir a apreciação dos vetos presiden­
ciais. Porque se forem destacados, como muitas vezes ocorre, 
isso implicará cerca de 200 votações pelo painel. Seguindo 
a sistemática tradicional, vamos ter, pelo menos, quarenta 
sessões do Congresso só para a apreciação desses vetos, por­
que em nenhuma delas até hoje nós conseguimos apreciar 
mais do que cinco vetos presidenciais numa sessão. 

E volto a dizer, até o espaço destinado ao Congresso 
não tem sido fácil. Ontem, a sessão da Câmara adentrou 
o horário tradicional do Congresso. Matérias da maior rele­
vância estão sendo examinadas aqui, e nós ficamos sempre 
à espera de que esse espaço de tempo, e até mesmo o espaço 
físico, que é o plenário da Câmara, tudo isso seja assegurado 
ao Congresso Nacional. 

Concedo a palavra ao nobre Líder Eduardo Jorge. 

o SR. EDUARDO JORGE (PT - SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -SI. Presidente, Sr"' e Srs. Congressistas, 
a Liderança do Partido dos Trabalhadores, a pedido da Presi­
dência, participou da discussão em relação a essa possibilidade 
de votação através da cédula. 

Nós entendemos a preocupação do Presidente. Realmen­
te, é necessária alguma fórmula criativa para não permanecer 
o impasse. Porém, a nossa Liderança, em conjunto com a 
Liderança do PDT, num ofício assinado por mim e pelo Líder 
Eden Pedroso, há uma semana encaminhou ao Presidente 
do Congresso Nacional uma lista de itens que nesse grande 
universo de vetos não deveriam ser colocados numa cédula 
desse tipo. Por vários motivos. 

Um deles, é que se trata de vetos muito polêmicos, vetos 
que necessitam de encaminhamentos a favor ou contra, melho­
resesclarecimentos por parte da Oposição e do Governo. En­
tão, tivemos o trabalho de analisar item por item, veto por 
vento, dentro do veto alguns artigos. 

A nossa sugestão é que os outros líderes também proce­
dessem assim, e aqueles vetos mais polêmicos, que necessitam 
de discussão mais aprofundada, não fossem excluídos desse 
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processo. Infelizmente, a nossa sugestão não foi acolhida. 
Pelo que fiquei sabendo, a solução da Mesa é que nesses 
casos polêmicos, nós, lideranças, parlamentares, orientásse­
mos o voto em branco. Ora, isso não resolve. Por exemplo, 
no Projeto n° 35/91, foi vetado o art. 100, que prevê a aposen­
tadoria para a trabalhadora rural, uma iniciativ~ de nossa 
companheira Luci Choinacki. Quero ouvir as razões do Líder 
Humberto Souto, quero discutir. 

Esses e outro\ itens, cerca de 10, que em conjunto o 
PT e o PDT sugeriram a V. Ex', Sr. Presidente, qlle ficassem 
fora da cédula, outros partidos ou outros parlamentares po­
dem apresentar algumas sugestões para suas lideranças. 

Sr. Presidente, sob esse ponto de vista, continuo disposto 
a colaborar com V. Ex' para chegarmos a uma cédula que 
agilize a votação de um grande número de itens. Creio que 
isso é possível, não em todos, mas em boa parte deles. Porém, 
se não houver um trabalho das lideranças, da Oposição, do 
Governo, selecionando aqueles itens que merecem uma dis­
cussão ponto a ponto, a favor, contra, e novos argumentos, 
não será possível a votação. Porque, simplesmente dizer, "não 
votem os itens 1, 2, 3, 4, 5" perde toda a característica do 
embate político, do argumento. Fica uma coisa fria, não pode­
remos ganhar nos argumentos, nem sermos convencidos pelos 
argumentos alheios. 

Sr. Presidente, para concluir, quero sugerir, com o todo 
o respeito, entendendo a urgência colocada por V. Ex' nesta 
sessão, que a única solução que vejo é que os partidos reúnam 
suas bancadas, localizem os itens os quais concordam votar 
por esse procedimento, e que os demais sejam separados, 
ou seja, aqueles que as bancadas desejarem discutir mais pro­
fundamente que se vote em separado. Aqueles itens que po­
dem ser votados em uma cédula, acordadas as lideranças e 
consultadas as bancadas, faremos um procedimento desse ti­
po, aqueles itens mais polêmicos deverão ser reservados para 
a votação tradicional que o Regimento Comum nos garante. 
Não vejo, Sr. Presidente, outra fórmula. 

Encaminho, em nome do PT, esta posição. Continuo 
disposto a apoiar a adoção de um mecanismo que agilize a 
votação dos vetos, desde que haja um preparo pelas Bancadas, 
pelas Lideranças, em conjunto com a Mesa, para separar dois 
tipos de votação: uma pela cédula, e outra mediante discussão 
e votação tradicional. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A sugestão 
do nobre Líder Eduardo Jorge é no sentido de que as matérias 
consideradas polêmicas pelas Lideranças sejam excluídas da 
cédula única de votação. Esta é a proposta do Líder do PT. 

Apenas a colocação inicial do Nobre Deputado Prisco 
Viana é que suscita dúvida quanto ao sigilo do voto. Isso 
realmente significaria uma infringência ao princípio constitu­
cional do sigilo do voto. 

Ora, a argüição do ilustre Representante da Bahia faz 
com que recolhamos essa cédula para, naturalmente, exami­
ná-la, porque pode-se verificar a quebra do sigilo no próprio 
instante do trânsito dessa cédula das mãos do Parlamentar 
até a urna. Creio que nenhum Parlamentar vai exibir o seu 
voto a qualquer dos presentes, mas a quebra do sigilo aqui, 
em determinadas votações, é muito explícita. O Líder diz: 
"A nossa Bancada vota contra, Sr. Presidente". Quebra-se, 
afronta-se o próprio sigilo do voto. São essas, então as dificul­
dades com que nos defrontamos. 

Vamos prosseguir no debate. 
Concedo a palavra ao nobre Congressista Prisco Viana. 

o SR. PRISCO VIANA (PMDB - BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressista, 
basicamente, o que sugeri tem muita semelhanca com o que 
acaba de propor o Líder do PT. 

V. Ex' já tem a cédula. 
Em qualquer retificação que se faça, continuará eXistindo 

o risco da quebra do sigilo. 
Só gostaria que V. Ex' nos desse de 48 a 72 horas para 

que pudéssemos estudar e votar com o mínimo de conheci­
mento a matéria, porque, se eu tivess(l que votar agora, eu 
devolveria, através da urna, a cédula sem qualquer anotação. 
Votaria em branco. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O nobre 
Deputado Prisco Viana oferece, ao lado das considerações 
que S. Ex' expendeu sobre a sistemática, a alternatica de 
suspendermos por 72 horas a apreciação da matéria, a fim 
de que ela possa depois de examinada detidamente pelas Lide­
ranças, voltar em nova sessão extraordinária do Congresso 
a ser convocado. 

O Sr. Sérgio Gaudeozi - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. SÉRGIO GAUDENZI (PDT - BA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, em nome da Liderança do PDT, gostaria 
de ponderar a V. Ex' no sentido que o Deputado Eduardo 
Jorge, nobre Líder do PT. Estamos dispostos a contribuir 
para acelerar a votação e até concordamos, se não houver 
o problema do sigilo que a Mesa vai estudar, em efetuar 
uma votação em cédula. 

No entanto, gostaríamos de destacar, desta votação, dez 
itens. Encaminhamos, inclusive, à Mesa, através de um ofício 
das Bancadas, no dia 6 de maio, que queríamos votar em 
separado, porque são matérias que nos parecem de maior 
relevância pelo menos a juízo da nossa Bancada; e sobre 
essas matérias gostaríamos de travar alguma discussão em 
plenário, de obter alguns esclarecimentos e até de termos 
a oportunidade, se for o caso, de mobilizar a nossa Bancada 
para essa votação. 

A proposta do PDT é idêntica à que fez o nobre Líder 
do PT. Poderemos votar em bloco um grande número de 
vetos, mas gostaríamos de ter a oportunidade de destacar 
alguns deles para fazermos a votação individualizada. Já enca­
minhaIIl0s ofício à Mesa nesse sentido, e estimaríamos, inclu­
sive, que pudesse haver um consenso dos Partidos, que tam­
bém encaminhariam os seus destaques à Mesa. Aí, faríamos 
a votação de uma grande parte, em bloco, e de outros, em 
separado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Nobre Depu­
tado Sérgio Gaudenzi, a Secretaria-Geral da Mesa recebeu 
o expediente de V. Ex·, subscrito também por dois ilustres 
Líderes Partidários, pedindo que se excepcionasse da cédula 
única salvo engano, onze proposições. 

~ certo que outras representações partidárias desejarão 
também utilizar essa prerrogativa. Houve estimativa inicial 
da Secretaria-Geral da Mesa de que essa excepcionalidade 
pudesse alcançar 25 das proposições, consideradas não-po­
lêmicas e, conseqüentemente, votadas através da cédula única. 
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o Sr. Paulo Mandarino - Sr. Presidente, em nome da 
Liderança do PDC, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista. 

o SR. PAULO MANDARINO (PDC - GO. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sugeriria a V. 
Ex' que reabrisse o prazo para que os Partidos reexaminem 
essa questão. Este é um precedente que precisa ser bem avalia­
do - o da votação deixar de ser feita da forma tradicional 
para ser feita através de cédula, em que inúmeras matérias, 
as mais controvertidas, as mais polêmicas e algumas de abso­
luto desconhecimento da grande maioria dos Srs. Congres­
sistas serão votadas de uma só vez. 

Entendo que, em primeiro lugar, deveríamos promover, 
sim, uma reforma na forma de condução desses trabalhos, 
para que os Deputados sejam induzidos a uma presença efetiva 
nas sessões do Congresso e, evidentemente, os vetos fossem 
votados oportunamente e de forma vinculada às matérias espe­
cíficas, e não todas elas somadas como propõe a alternativa 
da Mesa. 

Deixo, então, com V. Ex', essas ponderações, mas, no 
llúnimo, que se dê um prazo para que os partidos se reúnam 
e as suas Bancadas se posicionem sobre essas questões. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Nobre Depu­
tado Paulo Mandarino, diria a V. EX' que a Mesa já está 
propensa a acolher a sugestão de transferir para a próxima 
quarta-feira, às 10 horas da manhã. A Mesa vai reivindicar 
do Presidente Ibsen Pinheiro a aquiescência da cessão deste 
plenário, porque até isso não é fácil, em razão dos compro­
missos da Ordem do Dia da Câmara. Mas a Presidência tem 
que demonstrar, diante das reclamações aqui recebidas, flexi­
bilidade, porque se trata de matéria da maior relevância. 

O Sr. Tony Gel - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. TONY GEL (Bloco - PE. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, na qualidade 
de Vice-Líder do Bloco, discordamos do modo como V. Ex' 
encaminha a votação desses vetos, porque o próprio Senado 
é sábio quando o seu Regimento, em seu art. 295, determina 
que a votação secreta dar-se-á através do painel eletrônico, 
salvo nas eleições. 

O Regimento Comum prevê a votação através das cédu­
las. Entretanto, ele foi elaborado anteriormente a esse sistema 
de votação através do painel eletrônico. Então podemos dizer 
que o Regimento Comum é obsoleto, está desatualizado. 

Entendemos que essas matérias, esses vetos são impor­
tantes e que não poderíamos jamais correr o risco de uma 
votação em bloco, como aqui foi colocada, pois foge completa­
mente do sentido do voto secreto. 

Por isso, discordamos e esperamos que haja um amadure­
cimento sobre esse assunto e que os partidos se reúnam para 
encontrar um denominador comum e desobstruir a pauta do 
Congresso Nacional. 

MUito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao Líder Germano Rigotto. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB - RS. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congres­
sistas, entendo a preocupação e o esforço de V. Ex', a vontade 
de conseguir desobstruir a pauta do Congresso Nacional e 
entendo, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, que temos dentro 
desse elenco uma quantidade incrível de vetos que já estão 
superados e não têm porque irem à votação. 

A idéia de V. Ex', de uma cédula, é, no meu modo 
de ver, Sr. Presidente, algo que já fizemos no ano passado 
e possível de ser feito, desde que sejam retirados 7, 8, 9 
ou 10 vetos polêmicos. 

Como não é possível se fazer isso hoje, é claro que tere­
mos de deixar essa votação para a semana que vem. 

A sugestão que dou a V. Ex' é que se faça votação por 
cédula de todos os vetos não polêmicos na semana que vem, 
ou na quinta-feira pela manhã ou na quarta-feira no final 
da tarde, depois da sessão da Câmara e do Senado. 

Sr. Presidente, na quarta-feira de manhã, a dificuldade 
que existe é que várias comissões deverão estar reunidas, 
e depoentes já confirmaram sua presença neste dia. De qual­
quer forma, podemos, encontrar o melhor dia e o melhor 
horário na semana que vem, e, através da cédula, eliminar 
uma quantidade de vetos. Concordo com V. Ex' em relação 
à votação por cédula de todos esses vetos que não são polêmi­
cos, e cuja maior parte está superada. Estamos prontos para, 
na semana que vem, neste plenário, limpar a pauta, o que 
é desejo de V. Ex', Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Nobre Con­
gressista, a tendência da Mesa é a de acolher a sugestão. 
Na próxima quarta-feira, a votação se processaria das lOh 
às 14h, porque terminados os trabalhos, os integrantes das 
comissões reunidas viriam ao plenário e colocariam na uma 
a sua cédula, entregue com anterioridade nos respectivos gabi­
netes. 

Concedo a palavra ao nobre Congressistas Cid Sabóia 
de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Pela ordem.) - Sr. Presidente, Sra' e Srs. Congressistas, en­
tendo que o maior problema do Congresso Nacional é exata­
mente a lentidão. Esse processo, escolhido pelas duas Mesas, 
tem o mérito de projetar o Congresso Nacional dentro de 
uma dinâmica que é cobrada por toda a Nação. Esse método 
encontrado é salutar quanto à movimentação, pois dá ao Con­
gresso Nacional um aspecto de mobilidade, de levar adiante 
o trabalho, e de não deixar nada pendente. No entanto, há 
de se convir que a cédula se tornou complexa, com um grande 
enunciado contendo muitas matérias a um só tempo. Como 
falou o Deputado Prisco Viana, há o risco de se votar errado, 
e o erro de um Deputado há de se projetar socialmente de 
modo muito grave. Não obstante, isso não invalida o método. 
Há apenas de se conceder aos Partidos, aos seus integrantes 
e às Bancadas o tempo necessário para o conhecimento dos 
itens aqui enfocados. Em outra acepção da matéria, evita-se 
os itens mais polêmicos, organizando a cédula com os itens 
pacificamente aceitos e fáceis de obterem a votação dos Parla­
mentares Federais brasileiros. 

Não quero deixar, diante de tantas manifestações ocor­
ridas nesta manhã no Congresso Nacional, de parabenizar, 
através da Liderança do PMDB do Senado Federal, as duas 
Mesas, pela idéia de alcançar essa mobilidade. Se isso não 
for possível nesta manhã, há de sê-lo em outra oportunidade. 
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Quero fazer, diante de V. Ex', considerações várias. Por 
exemplo, a mobilidade, a rapidez da votação, em se tratando 
de vetos, deve ser naturalmente do interesse de todos os Parti­
dos de Oposição. Enquanto não se concretizar a votação, 
os vetos perduram, pois as matétias estão vetadas. 

O Governo triunfará sempre que houver um adiamento. 
Por exemplo, o grande vitorioso de hoje será o Líder do 
Governo, porque não votaremos os vetos. Quaisquer vetos 
que caíssem hoje seriam derrotas governamentais; não caindo 
nenhum veto, é vitória da Liderança governamental. Quero 
chamar a atenção, pela Liderança do PMDB no Senado, para 
o aspecto político que há nessa votação célere e também para 
o aspecto social, porque a sociedade cobra todo dia, toda 
hora e a imprensa nos castiga exatamente por essa lentidão. 
Não sei qual o método mais razoável para a velocidade dos 
trabalhos desta Casa. Por isso, ao concordar com a maturidade 
da idéia a ser obtida nos próximos dias, quero louvar a Mesa 
do Senado e a da Câmara dos Deputados pela aprovação 
desse sistema, que pode lograr um grande êxito. Acredito 
que não há inflação regimental, uma vez que o aspecto do 
secretismo não está quebrado, já que uma cédula posta é 
na urna como todo e qualquer voto no sistema eleitoral brasi; 
leiro. Os Deputados e os Senadore~ tomam de suas cédulas, 
preenchem-nas nos gabinetes, trazem-nas dobradas para a 
urna, entregam-nas e assinam a lista. Não vejo como se possa 
devassar o voto. Mas é salutar levar em conta a observação 
de que isso não é uma prova vestibular, de que isso não 
é universidade, que há de se ter pleno conhecimento de tudo 
que se vota. Então, que se deixe passar um pouco de tempo, 
para que as Lideranças aconselhem os seus liderados e possa­
mos, então, obter a votação devida e com o máximo de celeri­
dade, para respondermos aos reclamos da sociedade brasi­
leira. 

A Sr' Jandira Feghali - Peço a palavra pela ordem, 
Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra à nobre Líder. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (PC do B - RJ. Pela or­
dem. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. 
Congressistas, em nome da Bancada do PC do B gostaria 
de externar algumas preocupações, pois o entendimento evo­
lui à medida que surge o debate. O acordo feito entre as 
Mesas e com as Lideranças certamente possibilitará que as 
sessões do Congresso tenham bom andamento ou seja, que 
limpemos a pauta naquilo que seja consensual ou ultrapas­
sado, ou que já esteja prejudicado por novas votações. Pare­
ce-me que esse foi o acordo feito. 

Mas não é essa a cédula que temos em mãos. Realmente, 
alguns temas como o item 22, que trata da impenhorabilidade 
dos bens; o item 23, que trata do veto à questão do salário­
família e salário-maternidade para os trabalhadores ruràis, 
são polêmicos. Estimulo a lembrança de V. Ex' sobre todas 
as manifestações aqui feitas e o compromisso do Senado e 
da Câmara para a derrubada desse veto, na medida em que 
a aprovação do Plano de Benefícios foi de acordo com todas 
as Lideranças da Casa. Vários itens polêmicos necessitam de 
resposta por parte do Congresso Nacional. 

Portanto, associo-me às posições já manifestadas pelo 
PDT, PT e outros Partidos, no sentido de que possamos anular 
esta cédula que foi impressa; que a nova cédula seja feita 
com os itens acordados e que cada Partido envie suas listagens 

com os itens que considera polêmicos, para que possamos 
votar em separado. 

Acredito que não haverá problema na votação de quarta­
feira quanto aos pontos acordados; mas que os pontos polê­
micos sejam colocados, caso a caso, e que os compromissos 
feitos pelas duas Casas sejam cumpridos perante a sociedade. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Casa reco­
lhe a valiosa intervenção da nobre Líder Jandira Feghali. 

O Sr. Nelson Marquezelli - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Com a pala­
vra o nobre Líder. 

O SR. NELSON MARQUEZELLI (PTB - SP. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, hoje recebe­
mos, em nosso gabinete, correspondência de V. Ex' sobre 
a cédula única de votação. Louvo a feliz idéia do Presidente 
em agilizar os trabalhos nesta Casa, mas caímos em conse­
qüências até perigosas para esta Instituição. Ao votarmos atra­
vés da cédula, estaremos, conseqüentemente, fazendo com 
que o voto deixe de ser secreto, para se tornar público. 

E, no trabalho de votação, consegue-se prejudicar a dis­
cussão de veto por veto, principalmente os interesses do pro­
jeto em si, em pauta e na hora da votação. Para ser bem 
curto e bem grosso, penso que essa idéia, não deve ser aceita 
pela Casa. Temos, sim, de realizar quantas sessões forem 
necessárias para serem apreciados os vetos, com cabines, com 
votações, para que os Parlamentares possam se manifestar 
veto por veto, se for o caso. 

O PTB precisa de mais tempo para analisar a presente 
sugestão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Nobre Líder 
Nelson Marquezelli, garanto a V. Ex' que o prazo solicitado 
para o exame dos vetos será concedido pela Mesa. Se tudo 
correi como está programado, na próxima quarta-feira, de 
10 às 14h, os Srs. Congressistas, já tendo se debruçado sobre 
a cédula, voltarão a debater, com a exclusão, talvez inevitável, 
de algumas matérias consideradas polêmicas - dez dessas 
matérias estão sendo excluídas da cédula por solicitação do 
Líder Eduardo Jorge, do Líder Sérgio Gaudenzi e de outro 
Líder desta Casa. 

A Sr- Irma Passoni - Peço a palavra pela ordem, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra à nobre Congressista. 

A SRA. IRMA PASSONI (PT - SP. Pela ordem. Sem 
revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congres­
sistas, primeiramente, quero elogiar a medida de votarmos 
em globo questões que estavam pendentes. 

Agora, falando como Presidente de Comissão, Sr. Presi­
dente -sou Presidente da Comissão de Ciência e Tecnologia: 
hoje, neste horário, depois de muitos esforços e gestões, tería­
mos a 'vinda do Secretário de Ciência e Tecnologia à Comissão, 
programada com muita antecedência. Lamentavelmente, tive­
mos que desmarcá-la, porque é incompatível uma ação de 
plenário com uma ação de comissão. 

Encareço à Presidência que, nas quintas-feiras, se possí­
vel, não haja sessão do Congresso. Temos as noites das terças, 
quartas e quintas-feiras. Sei que os Srs. Congressistas precisam 
viajar, têm compromissos. Mas a ação parlamentar é essencial. 
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Assim, encareço que, no horário de reuniões de comIS­
sões, não se realizem sessões do Congresso Nacional. Fiquei' 
muito mal,.hoje, perante o Secretário de Ciência e Tecnologia, 
tendo que, na última hora, cancelar a audiência, porque era 
incompatível a reunião da comissão com a sessão do Congresso 
Nacional. Muito obrigada, Sr. Presidente. 

O SR. BRESIDENTE (Mauro Benevides) - Nobre Depu­
tada Irma Passoni, a Mesa realmente sente essa dificuldade. 
Habitualmente, essas sessões deveriam ser realizadas à noite. 
On1:tpm, por exemplo, quarta-feira, deveríamos tê-la realizado 
às 18h30min. Mas a pauta de matérias na Câmara dos Depu­
tados fez com que a sessão nessa Casa se prolongasse. Inevita­
velmente, tivemos que convocar a sessão para hoje. Preten­
demos fazê-lo na quarta-feira, mas com a flexibilidade para 
o espaço de votação, que .seria de 10 às 14h. Como é de 
supor que a reunião na comissão se alongue até, digamos, 
às 13h, o Parlamentar, cumpridor do seu dever - acredito 
que todos tenham essa caraterística no desempenho do man­
dato - viria, logo após a reunião da comissão, depositar 
o seu voto na urna. Garantir-se-ia, portanto, até às 14 horas, 
o processo de votação, já que nessa hora se inicia a sessão 
da Câmara dos Deputados. 

A SRA. IRMA PASSONI - Tenho certeza de que essa 
nova forma de votação ajuda, e os Parlamentares estarão 
aqui. Todos queremos exercer a nossa função, e a Presidência, 
mais do que nunca, quer isso. Mas precisamos pelo menos 
disciplinar a questão das comissões. 

É este o meu apelo, Sr. Presidente. Tenho certeza de 
que V. Ex' dará ao caso uma solução compatível. 

O Sr. Antonio Faleiros - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. ANTONIO FALEIROS (PSDB - GO. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de 
trazer aqui a contribuição modesta da minha profissão ao 
Parlamento brasileiro. Em Medicina, Sr. Presidente, não cos­
tumamos tratar dos sintomas, mas fazer o diagnóstico e depois 
tratá-los. 

Pelo que aconteceu no ano de 1991, neste Congresso, 
pelo número de reuniões marcadas, agendadas e, por falta 
de quorum, não realizadas, e, neste ano, repetindo-se, talvez 
com maior gravidade ainda, o que presenciamos no ano passa­
do, o diagnóstico está feito: as reuniões do Congresso Nacional 
precisam ser mudadas - a sua maneira e o seu horário. 

Tentamos, com a nossa modesta contribuição, fazer um 
projeto, para o qual conseguimos as assinaturas de 80 Depu­
tados e 20 Senadores, entusiastas como eu da proposta de 
se mudar o horário das sessões do Congresso, alternando-as 
com as sessões da Câmara dos Deputados durante o trans­
correr do mês. I nfelizmen te, Sr. Presidente, para nossa surpre­
sa, o Regimento da Casa dá ao Relator simplesmente o direito 
de mandar para o arquivo um projeto que tentava mudar 
a estrutura das reuniões do Congresso Nacional. 

O que eu gostaria de saber, Sr. Presidente, é se a Mesa 
está imbuída desse propósito de fazer com que haja mudanças 
no horário das reuniões do Congresso Nacional, que definiti­
vamente não seriam mais realizadas nesse horário de 10 horas. 

Fiz questão de vir aqui ao plenário primeiro e, depois, 
voltei aos corredores das comissões. O trabalho das comissões 
não têm como ser suspenso, como atestou aqui a Deputada 

Irma Passoni. Às vezes são comissões que estão num processo 
importantíssimo de decisão ou de ouvir autoridades e, no 
entanto, são atropeladas por sessões do Congresso Nacional 
às 10 horas da manhã. 

Já constatamos que, à noite, isso não funciona, nesse 
horário de 10 horas é pior ainda. Precisamo& de mudanças 
nesse mecanismo de funcionamento do Congresso Nacional. 

Resumindo, indago da Presidência, primeiro, se a Mesa 
do Congresso Nacional está imbuída desse propósito de fazer 
alterações; segundo, se há possibilidade de, pelo menos, o 
projeto que apresentei, de mudança do Regimento Comum 
ser democraticamente discutido, e não ditatorialmente resol­
vido por um relator do Senado Federal, que simplesmente 
o mandou para o arquivo, passando, a meu ver, por cima 
da opinião de 80 Deputados e 20 Senadores, que o assinaram, 
muitos deles, é claro, apenas por apoiamento, mas, tenho 
certeza, muitos convictos de que se precisa fazer mudanças, 
com a alternância por semana das sessões da Câmara e do 
Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Nobre Depu­
tado Antonio Faleiros, V. Ex' abordou especificamente dois 
pontos fundamentais: primeiro, a questão relacionada com 
o horário. Eu diria a V. Ex' que, para que se proceda à 
escolha do horário ideal, há necessidade de uma manifestação 
de assentimento do Presidente da Câmara, ainda mais pela 
imprevisibilídade do término de cada sessão. Iniciado o pro­
cesso de votação, sabe V. Ex~ que, nesse caso, não se pode 
interrompê-lo, como ocorreu ontem na Câmara dos Depu­
tados. Então, ficamos sempre na dependência do término 
da sessão na Câmara dos Deputados, quando marcamos a 
nossa ses são do Congresso para as 19 horas. 

No que diz respeito ao projeto de V. Ex', vou determinar 
à Secretaria-Geral da Mesa - desejo pessoalmente rever a 
proposta de V. Ex' - que, a partir das colocações feitas 
agora, tente viabilizá-lo, já que V. Ex' considera como ideal 
a solução proposta, com o apoio já de vários Parlamentares 
desta Casa. 

O Sr. Humberto Souto - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Com a pala­
vra o nobre líder. 

O SR. HUMBERTO SOUTO (Bloco - MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, vejo que V. Ex', 
atendendo às várias ponderações, decide-se por uma próxima 
data, quarta-feira, quando V. Ex', então, insistiria no mesmo 
modelo para votação. 

Não sei se isso seria prudente, Sr. Presidente. É claro 
que é da competência de V. Ex' convocar sessões; mas é 
competência dos Srs. Parlamentares e dos Srs. Líderes discutir 
a forma de votação e a sua fundamentação regimental. Enten­
demos que o Regimento não dá amparo legal para votação 
de vetos com cédulas. 

Eu gostaria, Sr. Presidente, para que pudéssemos buscar 
um caminho, no sentido de atender às conveniências do caráter 
terminativo do processo legislativo com a votação do veto, 
e estudássemos melhor a forma proposta por V. Ex', que 
não ficasse determinada uma data - já na quarta-feira defini­
tiva para se votar, porque corremos o risco de, na quarta-feira, 
não temos ainda uma solução consensual dos diversos Líderes 
desta Casa. 
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Sabe V. E,,' que, sendo uma votação de Congresso, ela 
implica o envolvimento de Líderes da Câmara, do Senado, 
dos Partidos e do Governo. Ao invés de marcar a sessão 
do Congresso para quarta-feira, quando certamente vamos 
nos deparar com os mesmos problemas, sugiro a V. Ex' que 
convoque, para a próxima semana, uma reunião dos Líderes 
com as duas Mesas, ou uma reunião de Lideranças com V. 
Ex", para que ps diversos aspectos sejam examinados e se 
encontre uma solução média que atenda aos interesses da 
Casa e da Nação. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Nobre Líder 
Humberto Souto, V. Ex' veja que, ao iniciar-se essa sessão, 
o Deputado Prisco Vi~na fez considerações sobre essa sistemá­
tica, citando todas as manifestações favoráveis e contrárias 
a essa suge~táo da Mesa. 

Eu diria a V. Ex' que nós temos que realizar sessão do 
Congresso Nacional. Veja que em determinadas oportuni­
dades eu, como presidente, fico no embalo de uma frustração, 
porque nem sequer orador para o período de breves comuni­
cações encontro nesta Casa. Isso fez com que se ampliasse 
nossa preocupação e chegássemos a essa alternativa, que foi 
conversada com parlamentares, com a Mesa da Câmara e 
do Senado. Se as lideranças entenderem de apresentar, daqui 
para quarta-feira, uma outra sugestão igualmente válida, que 
possa atender consensualmente o Congresso, não há dúvida 
de que serei receptivo a qualquer tipo de alteração. Se não, 
terei que fazer sessões nas terças-feiras, estarei nessa cadeira, 
e cada qual cumpra o seu dever, o presidente estará aqui. 
Se essa sistemática não for aceita, que outra venha. Eu não 
quero é que se jogue nunca à minha face a acusação de que 
fui desidioso ou negligente da condução dos trabalhos do Con­
gresso, deixando que se acumulassem duzentas votações à 
espera de quorum deliberativo nesta Casa. 

o SR. HUMBERTO SOUTO - Sr. Presidente, V. Ex' 
sabe perfeitamente o conceito que temos a seu respeito, ho­
mem zeloso, cumpridor dos seus deveres, homem sério. Parla­
mentar experimentado e de grande respeitabilidade política 
nacional. 

Entretanto, sem nenhuma avaliação maior ou de mérito 
nas palavras de V. Ex', não concordo com V. Ex' nas dificul­
dades em votar na ausência dos Srs. Parlamentares. Mas não 
pode ser por um erro que nós poderemos suprir, no entendi­
mento desta Liderança, com outro erro. 

Esta Liderança entende que não há amparo regimental 
para se proceder à votação dessa forma. Nesta Casa, quando 
não há amparo regimental para se proceder é preciso que 
haja um acordo unânime das lideranças, para que se faça 
qualquer procedimento que possa ferir o Regimento Interno 
das duas Casas, quer seja do Senado, quer seja da Câmara 
ou o Regimento Comum. 

Vê V. Ex' que o art. 295 do Regimento Interno do Senado 
é absolutamente claro com referência a isso. Só se pode fazer 
votação secreta, por cédula, em eleição. O art. 47, referido 
por V. Ex' é do Regimento Comum, ainda no período anterior 
ao processo eletrônico, onde as chamadas se faziam do Norte 
para o Sul, do Sul para o Norte, quer dizer, é um processo 
anterior à votação eletrônica, e o Regimento do Senado é 
um regimento que já aplica a votação eletrônica. 

Conseqüentemente, não há amparo legal, não vamos dis­
cutir isso aqui, não há interesse. O interesse nosso é o de 
V. Ex'; é fazer com que o Congresso Nacional termine o 

processo legislãtivo, apareça perante a Nação cumprindo o 
seu dever. E não é novidade que cada um desta Casa cumpra 
o seu dever e seja responsável pelo seu procedimento na vida 
públjca. Isso é notório, todos reconhecemos na advertência 
de V. Ex' um procedimento a ser seguido. 

Entretanto, os parlamentares, cada um deles, devem ter 
o conhecimento da sua realidade, da sua realidade nacional, 
dos seus compromissos com o País, e assim por diante. Nada 
disso, Sr. Presidente, exime o cumprimento do Regimento. 
Agora, é claro que envolve aí grandes interesses políticos 
numa decisão como essa. O Governo tem uma visão, as oposi­
ções tem outra; então somente através de um entendimento 
poderemos chegar a um acordo, para que possamos utilizar 
um outro método que não seja aquele previsto no Regimento. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O Sr. Eduardo Jorge - Peço a palavra pela ordem. Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência ouviu a manifestação do nobre Líder do Governo, 
Deputado Humberto Souto, e há presunção de que S. Ex~ 
tenha expressado o pensamento da grande Bancada que apóia 
o Governo nesta Casa, no Congresso Nacional, evidentemente 
é uma manifestação que pesa. É o próprio Governo que, 
pelo seu preemimente Líder, nesta Casa, Deputado Humberto 
Souto, que toma pública a sua preocupação com essa sistemá­
tica de votação. 

É certo que ao Governo, que vetou essas proposições, 
há presunção de que ele se interesse pela preservação do 
veto, conseqüentemente se o veto não for vetado, nem exami­
nado, será mantido como é desejo do Chefe do Poder Execu­
tivo. Mas sobreleva, neste instante, o dever do Presidente 
de possibilitar a apreciação do veto, pelo Congresso Nacional, 
ou para manter o veto, como deseja o Senhor Presidente 
da República e os seus Lídres, nesta Casa, ou para rejeitá-lo 
dentro de alternativa constitucional, inapelável, diante do qual 
estarão todos os Srs. Congressistas. 

Portanto, a Presidência está receptiva a qualquer tipo 
de inovação, a qualquer sugestão que possa vir, mas se não 
for registrada, até a próxima terça-feira uma outra alternativa, 
evidentemente essa é que prevalecerá, porque a sua regimen­
talidade está prevista no art. 47, do Regimento Comum, até 
aqui inalterado por iniciativa de qualquer um dos Srs. Congres­
sistas. 

O Sr. Eduardo Jorge - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder Eduardo Jorge. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT - SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, como falei, no início 
da sessão, estamos dispostos a colaborar nessa sistemática 
inclusive tentando aproximar da proposta do Líder Humbert~ 
Souto. ~u. poderia d~deixar a sugestão com V. Ex', de que 
fosse sohcltado das hderanças que se posicionem por escrito 
até terça-feira. 

Terça-feira à noite, numa reunião com a Direção da Mesa 
e as Lideranças, poderia se chegar àquele número de vetos 
a serem apreciados na cédula e, na quarta-feira, votaríamos. 
Porque, assim, se estaria dando oportunidade às Bancadas 
às Lideranças se posicionarem e organizar uma cédula capa~ 
de fazer uma votação de cerca de 80% dos vetos p~r esse 
procesos mais ágil. 
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Então, a minha sugestão é essa: que as Lideranças enca­
minhem até terça-feira, por escrito, uma reunião das Lide­
ranças com a Presidência da Mesa na terça-feira à noite, e 
a votação na quarta-feira daqueles itens que as Lideranças 
concordam incluir na cédula. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência levará a sugestão do nobre Líder Eduardo Jorge ao 
exame das duas Mesas, de forma especial da Mesa do Con­
gresso, para que decida sobre a sugestão de reunir as Lide­
ranças, e elas identificarem aquelas matérias não polêmicas 
que integrariam a cédula, e as demais passariam a ser votadas 
pela sistemática tradicional. 

A Sr' Luci Choinacki - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra pela ordem à nobre Deputada Luci Choinacki. 

A SRA. LUCI CHOINACKI (PT - SC. Pela ordem. 
Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, quero levantar 
uma questão importante, que é o destaque de um veto que 
nós, até, por ocasião do Dia Internacional da Mulher, havía­
mos negociado com a Presidência para poder votar em sepa­
rado e dar destaque a esse veto. 

Eu gostaria que esse entendimento que tivemos com a 
Mesa pudesse ser mantido, porque queremos discutir, quere.. 
mos votar em separado pela importância que tem o salário-ma­
ternidade, um direito das mulheres trabalhadoras, em um 
período onde precisa de mais atenção, de mais assistência 
por parte do Governo. 

Portanto, eu gostaria que isso pudesse ser garantido, que 
fosse destacado para ser votado em separado, porque gostaría­
mos que esse acordo fosse cumprido. Temos o maior interesse 
em contribuir, mas que possa ser votado em separado pelo 
entendimento que se teve, e é de importância fundamental 
para as mulheres trabalhadores deste País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A nobre 
Deputada pode levar a sua proposta à Secretaria-Geral da 
Mesa, identificando a proposição, que a Presidência acolherá 
e excluirá. 

O Sr. Eliel Rodrigues - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Eliel Rodrigues. 

O SR. ELIEL RODRIGUES (PMDB - P A. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas; não poderia deixar a minha palavra aqui, 
com o cumprimento a V. Ex' com o propósito elevado de 
conduzir esta Casa, o nosso Congresso a uma vanço naquilo 
que preocupa V. Ex' e preocupa todos nós que aqui compare­
cemos, diuturnamente, para cumprir o nosso dever. 

Creio que a solução realmente é essa, a de V. Ex"; e 
que os companheiros aqui já apresentaram. Temos de nos 
unir, trabalhar, nos esforçar, para cumprir, para ver se daqui 
para o fim desse primeiro semestre concluamos os trabalhos 
porque, além de desgastante, é uma questão de reflexo para 
nossa sociedade, de não ver esta Casa prosseguir pela falta 
de uns poucos que comprometem os que aqui comparecem. 

Meus parabéns a V. Ex' Estamos ao seu lado para ajudá-lo 
nesta tarefa tão importante para o nosso País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência agradece as palavras do nobre Deputado Eliel Rodri­
gues, que entendeu a preocupação da Mesa, no sentido de 
conduzir a Casa para desembargar, no menor espaço de tempo 
possível, a pauta da Ordem do Dia, até porque matérias impor­
tantes, como o Plano Plurianual que está sendo neste momento 
discutido na Comissão Mista de Orçamento e é esta a comuni­
cação do nobre Congressista Messias Góis que terá de ser 
apreciada nesta Casa e, naturalmente, S. Ex' não pode se 
superpor aos vetos presidenciais que têm prioridade constitu­
cional para o exame e discussão. 

Portanto, a Mesa agradece a intervenção do nobre Con­
gressista Eliel Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência convoca Sessão do Congresso Nacional para a próxima 
quarta-feira, dia 20, às 10 horas, com a apreciação dos vetos 
presidenciais, dentro desta sistemática que, até lá, nós espera­
mos que seja preservada, e o prazo destinado à votação irá 
até às 14 horas, tendo em vista a inexistência de quorum, 
em plenário, para deliberação, dos itens na Ordem do Dia 

na presente sessão, todos em fase de votação. 

da: 

1 

São os seguintes os itens cuja apreciação fica adia-

VETOS PRESIDENCIAIS 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.O a, 
DE 1991 
(N.o 138/91, na CUa de origem) 

ContinuaçAo da votação, em turno 11nioo, do Te­
to parcial aposto ao Projeto de Lei da CAmara n.O 13, 
de 1991 (n.o 638191. na casa de orIgem), que dfap6e 
sobre a Política Nacional de Sa14r1os, o salár10 mfn1-
mo e dá outras providências, tendo 

- Relatório, aob n.0 '1, de 1991-cN, dai. COmIJ­
do Mista. (Mens. n.°92/91-CN.) 

ParteI vetadaII: 

- parágrafo 11n1co do art. 1.0 - mantido; 
- art. 5.° - mantido; 
- parágrafo 11nico do art. 8.° - mantido; 
- inciso I do art. 10 - mantido; 

- inciso m do art. 10 - mantido; 

- art. 13 - mantido; 
- art. 14; - mantido; 
- art. 15; - mantido; 
- art. 16; - mantido; 
- art. 17; - mantido, e 
- art 18. 
Prazu; 10-10-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
t 6.0 dI" art. 66 da Constituição. 

2 PROJETO DE LEI DE CONVERSA0 
N.o 21, DE 1990 
(Medida Provisória n.O 151, de 1990) 

Votação, em turno Ú!D1co, do veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei de Conversão np lU, de 1990, que 
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disPõe sobre a extinção e dis.solução de entidades 
da Administração Pública Federal e dá outras pro­
vidências. (Mens. n.O '11/90-CN.) 

PP.rtes vetadas: 
_ I 1.0 do art. 1.°: 

- I 2.° do art. 1.°: 
- I 3.0 do art. 1.°; 
- art. 3.0; 
- § 1.9 do art. 4.°; 

- art. 8.° e seu parágrafo: 
- parágrafo 11n1co do art. 7.°; 
- a1fnea fi do paráerafo 11n1co do art. 18; 
- § 5.° do art. 18; 

- I 2.0 do art. 20: 
- art. 25; e 
- art. 26. 
Prazo: 23-6-90 

- Inclufdo em Ordem do Dia de acordo com o 
I 6.° do art. 66 da Constituição. 

3 PROJETO DE L!II DA CAl4ARA 
N.O 49, DE 1990 
(N.o 3.101/89, ~a origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 49, de 11990 (n.o 3.10l/89, 
na origem), que dispõe BObre a organização da Se­
guridade Social, institui o Plano de CUste1o, e da 
outras providências. (M9ns. n.o 158/90-CN.) 

Prazo: 8-11-90 

- Inclufdo em Ordem do Dia de acordo com 
o I 6.° do art. 66 da COnstituição. 

4 PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o fa, Dl!l 1990 
(N.o 3.099/89, na origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 48, de 1990 (n.o 3.099/89, 
na origem), que dispõe !!Iobre a Lei OrgA.n1ca da 
Assistência Social, l!IU8S definiçõel!l, principiOl!l e di­
retrizes, determina competência gerail!l em cada 81!1-
fera de governo, beneficios e I!Ierviços, fontes de fi­
nanciamento, e dá outras providênc1al!l. (Meus. n.o 
1'12/90-CN.) 

Prazo: 10-11-90 
- Inclufdo em Ordem do Dia de aoordo com o 

I e.o do art. OS da COnatltulçio. 

5 PROJETO DE LEI DE CONVERSA0 
N. 50, DE 1990 
(Medida ProvlI!Iória n.o 249/90) 

Votação, em turno OOico, do veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei de Conversão n.O 50, de 1m, que dis­
põe sobre a organização e custeio da SegurIdade So­
cial e fÜtera a legil!llação de benefieio!!l da PrevldGncia 
Social, tendo 

- Relatório, sob n.O 3, de 1991-CN, da COmilsAo 
Mista. (Mens. n.O 10-1I1-CN.) 

Partes vetacJas: 

- art. 1.°; 
- art. 2.0; 
- art. 3.0; 
- art. 4.°; 
- art. 6.0; 
- art. '7.°; 
- art. 8.0; 
- art. 9.0; 
- art. 10; e 
- art. 16. 
Prazo: 28-3-91 

- Inclufdo em Ordem do Dia de acordo com o 
I 8.° do art. 66 da COnstituição. 

6 PROJETO DB LEI DO SBNADO 
N.o 176, DI: 19811 
(N.o 4.086/89, na 0A.mara do.s Deputados) 

Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei do Senado n.o 176, de 1989 (n.o 
'.088/89, na CAmara dos Deputados), que diapôe 
.obre 8 Polltica Agrícola. 

<Meu. n.o 23/III-ON.) 

..ne. .,.etac1u: 

- Item V do art. I .• ; 
- Item XII do art. 1.-; 
- ... r. II e V do arl 1.°; 
- Item XII do I 1.° do art. 5.Oi 

- I 2.° do art. 5.°; 

- II '1.° e 8.° do art. 5.°; 

- item I do art. 8.°; 
_ .. 1.0 • 2.° do art. '.0; 

- arl 11, _pai: 
- art. 15; 

- arl 21; 

- arll4:; 

- art.1'I; 

- art. 28; 

- art. 29: 

- Item V. VII. VIU, X. XI, XII do art. 30; 

- .. 2.° e 4.° do art. 11; 

- ui. 12; 
- art. U, eapat, e I 1.°; 

- art. 14:; 
- parágrafo único do art. 37: 

- ui. 18; 

- art. 39: 
- art. 010; 
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- art. '1; 

- art. 43; 

- art.I '"i 
- art. U; 
- item IV do art. 48; 

- I 1.0 do art. 50; 

- art. 51: 

- art. 53; 
- art. 14: 

- art. 55; 

- art. 57; 

- art. 61; 

- art. 62; 

- arl U; 
- art. 84; 

- art. 6'1; 
- art. 88; 

- art. 69; 

- art. 70: 

- art. 71; 

- art. 72; 

- art. 73; 

- art. '1'; 
- .rt. 75: 

- art. '16; 

- art. 77: 
- art. '18; 

- art. 79: 
- art. 80; 

- item 1, VII, ]X do art.. 81; 

- ltIDI lI, m • VII do .n. ai 
- an. 81; 
- art. 88: 

- I 2.0 do arL 1'1; 

- arL 18; 
- &rl80: 
- art. 81; 
- aR. 82; 

- item V do arl lO: 
- J 1.° do art. .; 
- art. 100: 

- art. 101: 

- art. 106: 

Pruo: 2-5-81 

- Incluído em Qrdem. do Dia de acordo com 
o I '.0 do ano H da ooutlWlolo. 

7 PROJETO DE LEI DE 
CONVERSA0 N.o 6, DE 1991 
(MedIda Prov1sória n.O 294/91) 

Votação, em turno 11nico, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei de Conversão n.O ~, de 1991, qUI 
estabelece regras para a desindexação da economia 
e dá outras providêncIas. (Mens. n.o 37/91-CN.) 

Partes vetadas: 
- I 1.° do art. 9.0; e 

- art. 34. 
Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
I 6.° do art. 66 da Constituição. 

8 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA H.o 38, DE 1990 
(N.o 3.287/89, na Ca.a de origem) 

Votaçio, em turno 11n1co, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n.O 38, de 1990 (n.a 
3.287/89, na Casa de origem), que autoriza OI um 
a portarem painéis publicItários fixados no teto. 
(Mens. n,o 38/91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em" Ordem do Dia de acordo com O 
I 6.° do art. 66 da Constituiçio. 

9 PROJETO DE LEI DO 
SENADO N.O 88, DE 1988 
(H.o 1.407/88, na Câmara doa Deputa.do.l) 

Votação, em turno l1nico, do veto total aposto 
ao Projeto de LeI do Benado n.D 88, de 1988 (n.o 
1.407/88, na Câmara dos Deputados), que dispõe 10-
bre as Fundações de Apoio às Inst1tu1ç6e. de En.II­
no Superior e dá outras providêncIas. (MeIll. n. o 
39/91-CN.) 

Prallo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com O 
11 6.0 do art. 66 da Constituição. 

10 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 14, DE 1991 
(N.o 290/91, Da Casa de origem) 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com O 
I 6.° do art. 66 da Constituição. 

Votação, em turno l1nico, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n.O 14, de 1991 (n.o 
290/91, na Casa de origem), que dá nova redação ao 
parágrafo muco do art. 17 da Lei n.o 8.088, de 31 d. 
outubro de 1990, que dispõe sobre a atualização do 
Bônus do Tesouro Nacional e dos depósito.. de 
poupança e dá outras providências. (Mens. n.Q 

40/91-CNJ 

11 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA H.o 87, DE 1990 
(H.o 2.912/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno 1.inioo, do veto total aposto 
a" Projeto de Lei da Câmara D.O 87, de 1990 (n.a 
2.912/89, na Casa de origem), que autoriza o Poder 
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Executlv.o a criar a Escola Agrico1a Federal de Ita­
baIana, no Estado de Sergipe. (Mens. n.O 41/91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 

- Incluido em Ordem do Dia de acordo com o 
§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

" 12 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 18, DE lU81 
(N.o 81/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parc1al apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.O '18, de 1991 (n.o 
81/91, na Casa de origem), que autoriza a conc~­
são de financiamento à exportação de bem e NT­
viços nacionais. (Mens. n.o 42/91-CN.) 

Parte vetada: 

- § 3.° do art. 2.° 
Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

13 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N,o 12, DE 1U91 
(N.o 4.575/90, na Csaa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.o 12, de 1991 (n.o 

4.575/90, na Casa de origem), que d1spõe sobrt o 
enquadramento dOI servidores da extinta Funaaç~o 
Projeto Rondon, redistribuidos para os órgãO.! da 
Administração Federal direta, autarquias e fund&­
ções públicas. (Mens. n.O 43/91-CN') 

Partes vetadas: 

- § 2.° do art. 1.0; caput do art. 2.° 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com Q 
§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

14 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.O 73, DE 1990 
(N.o 1. 580/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n,o 73, de 1990 (:0..0 

1.580/89, na Casa de origem), que d1ap6e sobre Q, 

pecúlio ao aposentado da Previdência SocIal 'lu, 
retoma à atividade sujeita a esse regime. (Mem. 
n.O 44/91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com Ci 
§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

15 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 98, DE 1990 
(N,o 3.201/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n,o 98, de 1990 (n.e 
3.201/89, na Casa de origem), que dá nova redaçio 
ao parágrafO único do art. 513 da Consolidação du 
Leis do Trabalho - CLT. (Mens. n.o 45/91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

16 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 123, DE 1990 
(N.o 4.434/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 123, de 1990 (n.o 
4.434/89, na Casa de origem), que autoriza o repas­
se, aos estados e munlciplos, de percentual da arre­
cadação da taxa de ocupação de imóveis da União, 
d1spõe sobre foros, taxas e laudêmios e dá outr~ 
providências. (Mens. n.o 46/91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com O 
I 6.° do art. 66 da Constituição. 

17 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA. N.o 24, DE ,1991 
(N.o 885/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.O 24, de 1991 (n.o 
885/91, na Casa de origem), que dispõe sobre os ven­
cimentos, salários e demais retribuições de lervido­
res que menciona e dá outras providências. (Mem. 
n.O 51!91-CN.) 

Partes vetadas: 

- arts. 3.0 e 5.° 
Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
! 6.° do art. 66 da Constituição. 

18 PROJETO DE LEI DO 
SENADO N.o 214, DE 1984 
(N.o 8.346/86, na Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
~ Projeto de Lei do Senado n.O 214, de 1984 (n.o 
8.346/86, na Câmara dos Deputados), que acrescen­
ta dispositivo ao Decreto-Lei n.O 7. «161, de 21 de ju­
nho de 1945 - 'Lei de Falências. (Mens. n.o 
53/91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

19 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 78, DE 1990 
(N.o 2.936/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno 1ln1co, do veto total aposto 
8.0 Projeto de Lei da Câmara n.o 78, de 1990 (n.o 
2.936/89, na. C8.'!a de origem), que autoriza a insti­
tuição da Area de Relevante Interesse EcOlógiCO do 
Morro da Pedreira e dá. outras providências. (Mens. 
n,o 54/91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
I 6.0 do art. 66 da ConstituiçAo. 

20 PROJETO DE LEI DA. 
CAMARA N.O 26, DE 1989 
(N.o 889/88, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da. Câmara n.o 26, de 1989 (n.a 
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889/88, na Casa de origem), que denomina "Rodovia 
Mário Andreazza" a Rodovia BR-230 - Transama­
zônica. (Mens. n.o 55/91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 
~ 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

21 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 27, DE 1990 
(N.o 6.821/85, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 27, de 1990 (n.o 
6.821/85, na Casa de origem), que confere à BR-369 
a denominação de "Rodovia Presidente Tancredo 
Neves". (Mens. n.o 56/91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 
- Incluido em Ordem do Dia de acordo com o 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

22 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 33, DE 1991 

(N.o 516/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 33, de 1991 (n.o 
516/91, na Casa de origem), que dispõe sobre a com­
petênCia da Superintendência Nacional do Abasteci­
mento - SUNAB, altera a Lei Delegada n.O 4, de 26 
de setembro de 1962, e dá outras providências. (Mens. 
n.O 61/91-CNJ 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
t 6.0 do art. 66 da Constituição. 

23 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 83, DE 1990 
(N.o 3.672/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 83, de 1990 (n.o 
3.672/89, na Casa de origem), que dispõe sobre nova 
denominação para a Rodovia BR-364, trecho que liga 
Goiânia a Santa Rita do Araguaia, no Estado de 
Goiás. (Mens. n.O 62/91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

24 PROJETO DE LEI DO 
SENADO N.o 40, DE 1984 
m.o 4.214/84, na Câmara dos Deputado.l) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei do Senado n.o 40, de 1984 (n.o 
4.214/84, na Câmara dos DeputadOS), que autoriza a 
emissão especial de selos em benefício dos traba­
lhadores desempregados. (Mens. n.O 63/91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

25 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 22, DE 1991 
(N.o 4.'185/90, na Casa de origem) 

Votação, em turno 11nico, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei da Câmari\ n.o 22, de 1991 
(n.o 4.785/90, na Casa de origem), que cria a Area 
de Livre Comércio de Guajará-Mirim, no Estado de 
Rondônia, e dá outras providências. (Mens. n.o 
~4/91-CN.) 

Partes vetadas: 

- § 1.0 do art. 9.0; 

- art. 10 e parágrafo; e 

- art. 11. 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
, 6.° do art. 66 da Constituição. 

26 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 34, DE 1991 
<M.o 826/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno 1lnico, do veto parcial 
apo'lto ao Projeto de Lei da Câmara n.o 34, de 1991 
(n.o 826/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a organização da Seguridade Social, institui Plano 
de Custeio, e dá outras providências. (Mens. n.O 

~6/91-CN.) 

Parte vetada: 

- art. 40. 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com O 
§ i.o do art. 66 da Constituição. 

27 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 35, DE 1991 
(N.o 825/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno 11nico, do veto parc1a1 
aposto ao Projeto de Lei da Câmara n.O 35, de 1991 
(n.o 825/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 

{)S Planos de Benefícios da Previdência Social fi dá 
outras providências. (Mens. n.O 67/91-CN.) 

Parte vetada: 

- art. 100. 

Prazo: 19-9-91 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 

I 6.0 do art. 66 da Constituição. 

28 PROJETO DE LEI DO 
SENADO N.o 82, DE 1991 
(N.o 1.050/91, na Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno 1lnico, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei do Senado n.o 82, de 1991 
(n.o 1.050/91, na Câmara dos Deputadas), que esta-
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belece normas para a realização das eleições munI­
cipais de 3 de outubro de 1992 e dá outras provi­
dências. (Mens. n.O 68/91-CN.l 

Partes vetadas: 
"\- § 1.° do art. 9.0; 
- parágrafO único do art. 12; 
- art. 13 e n 1.° e 2.°; 
- fi 1.° e 3.° do art. 21; 
- art. 27 e seu parágrafo único; 
- art. 33 e .seus fi l.0 e 2.°; 
- inciso IX do art. 34; 
- parágrafo único do art. 39; 
- art. 49; e 

- art. 53. 
Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
§ 6.0 do art. 66 da Constitui!:.ão. 

29 PROJETO DE LEI N.o 3, DE 1991-CN 

Votação, em turno tlnico, do veto par­
claI aposto ao Projeto de Lei n.o 3, de 

1991-CN, que dispÕe sobre as diretrizes orçamen­
tárias para o ano de 1992, e dá outraa provid!ncla.a. 
CMena. n.O 90/9l-CN.) 

Parte. vetadas: 
- Inciso vn do art. 22; e 
- art. 23 e seus U 1.° e 2.0; e 

- art. 45. 

Prazo: 10-10-91 
- Incluido em Ordem do Dia de acordo com o 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

30 PROJETO DE LEI DA CAMARA N.o 6'l, 
DE 1991 

(N.o 1.390/91, na Caaa de origem) 
Votação, em turno tlnico, do veto parcial apos­

to ao Projeto de Lei da CAmara n.O 67, de 19111 (n.-
1.S90/9l, na Casa de origem), que dispõe sobre an­
tecIpação a ser compenaada quando da remão &e­
ral da remuneração dos aervidores públicos, corrige 
e reestrutura tabelas de vencimentos e dá outras 
providêncIas. (Mens. n.o 91/91-CN.) 

Partes vetadas: 

- art. 15; 

- art. 31; 

- art. 82; 

- art. 88; 

- art. 34; 

- art. 35; e 

- art. 86. 

Prazo: 10-10-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
~ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

31 PROJETO DE LEI DA CAMARA N.o 120, 
DE 1990 
(N.o 5.284/90, na Casa de origem) 

Votação, em turno linico, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 120, de 1990 (n,o 
6.284/90, na Casa de origem), que dispõe sobre nor­
mas partidárias. (Mens. n.o 104/91-CN.) 
~o: ~8-11w91 

o- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
I 6.° do art. 66 da Constituição. 

32 PROJETO DE LEI DA CAMARA N.o 36, 
DE 1991 
(N.o 514/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno 1ln:ico, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.o 36 (n.o 514/91, 
na Casa de origem), que cria o Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do .Molescente - CONANDA 
e dá outras providências. (Mens. n.o 10S/91-CN.) 

Partes vetadas: 

- inciso V do art. 2.0; 
- inciso VI do art. 2.°; 
- § 1.0 do art. 3.°; 
- caput do art. j.o; e , 

- art. 7.° 
Prazo: 28-11-91 
- Inclufdo em Ordem do Dia de acordo com o 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

33 PROJETO DE LEI DA CAMARA N.o 52, 
DE 1991 
(N.o 912/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to 80 Projeto de Lei da Câmara n.o 52, de 1991 (n.o 
912/91, na Casa de origem), que dispõe sobre as 
locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a 
elas pertinentes. (Mens. n.O 112/91-CN.) 

Partes vetadas: 

- art. 87; e 
- art. 88. 
~o: 28-11-91 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 

I 6.0 do art. 66 da Constituio§o. 

34 PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 77, DE 1991 
<M.o 1.263/91, na casa de origem) 

Votação, em turno úIDco, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.O '17, de 1991 (n.o 
1.263/91, na Casa de origem), que autoriza o iPoo..:r 
Executivo a instituir o Serviço Social Autônomo "A,a­
socIação das Pioneixas Sociais" e dá outras provi­
dências. (Mens. n.O '124/91-CN.) 

Partes vetadas: 
- Inciso I do art. 3.°; e 

- inciso II do art. 3.° 
Prazo: 5-12-91 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 

I 6.° do art. 66 da COnstl.t'".!Qi;'iA>. 
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35 PROJETO DE LEI DA CAMARA N.o 47, 
DE 1991 

(N.o 5.804/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno linico, do veto parcial apos­
to ao~Projeto de Lei da Câmara n.o 47, de 1991 (n.e 

5.804/89, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
capacitação e competitividade do setor de informá­
tica e ~utomação, e dá outras providências. (Mens. 
n.o 138/91-CN.) 

Partes vetadas: 
- § 2.0 do art. 1.0; 

- parágrafo único do art. 10; 

- art. 13; e 
- art. 16. 
Prazo: 18-2-92 
_ Incluido em Ordem do Dia de acordo com o 

§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

36 PROJETO DE LEI DA CAMARA N.O 92, 
DE 1990 
(N.o 4.084/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno linico, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n.O 92, de 1990 (n.o 
4.084/89, na Casa de origem), que disciplina o art. 100 
da Constituição Federal, dispondo sobre créditos ali­
menticios. (Mens. n.o 139/91-CN) 

Prazo: 18-2-92 
_ Incluido em Ordem do Dia de acordo com o 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

37 PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 308, DE 1989 

(N.o 5.230/90, na Câmara dos Deputados) 
Votação, em turno linico, do veto total aposto 

ao Projeto de Lei do Senado n.O 308, de 1989 (n.o 
5.230/90, na Câmara dos Deputados), que institui 
o cadastro nacional de infrações penais, e dá. outras 
providências. (Mens. 146/91-CN). 

Prazo: 24-2-92 
_ In.c1uido em Ordem do Dia de acordo com o 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

38 PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,o 128, DE 1990 
(N.o 3.733/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno linico, do veto parcial ao 
Projeto de Lei da Câmara n,o 128, de 1990 (n,o 
3.733/89, na casa de origem), que dispõe sobre a 
criação de Procuradorias Regionais da Repl1bllca, da 
procuradoria da Repl1bllca do Estado de Tocantins, 
de Procuradorias em Municípios do interior e dá. 
outras providências, tendo 

_ RELATóRIO, sob n.0 8, de 1991-CN, da 
Comissão Mista. 

Parte vetada: 

- art. 5.0 
Prazo: 24-2-92 (Mens. 147/91-CN). 
- Incluido em Ordem do Dia de acordo com o 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

39 PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 97, DE 1991 
(N.o 1.992/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno linico, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n,o 97, de 1991 
(n.o 1.922/91, na Casa de origem), que ;reajusta 
valores da tabela progressiva para cálculo do im­
posto de renda. (Mens. 148/91-CN). 

Parte vetada: 
- art. 2.° 
Prazo: 24-2-92 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

40 PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 74, DE 1991 
(N.o 4.771/90, na Casa de origem) 

Votação, em turno linico, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Oâmara n.o 74, de 1991 (n.o 
4.771/90, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
transformação do Centro de Educação Tecnológica 
da Bahia em Centro Federal de Educação Tecno­
lógica da Bahia e dá outras providências. (Mens. 
149/91-CN) . 

Prazo: 24-2-92 
- Incluido em Ordem do Dia de acordo com 

o § 6.° do art. 66 da Constituição. 

41 PROJETO DE LEI DA CAMARA N,o 25, 
DE 1991 

(N,o 4.790/90, na Casa de origem) 

Votação, em turno l1nico, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.o 25, de 1991 
(n.o 4.790/90, na Casa de origem), que cria áreas 
de livre comércio nos Municípios de pacaraima e 
Bonfim, no Estado de Roraima, e dá outras provi­
dências. (Mensagem n,o 5/92-CN) 

Parte vetada: 

- inciso VI do art. 4.° 
Prazo: 16-4-92 
- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

42 PROJETO DE LEI DA CAMARA N,o 81, 
DE 1991 

(N.o 1.262/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno l1n1co, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.o 81, de 1991 
(n.o 1.262/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a expropriação das glebas nas quais se localizem 
culturas ilegais de plantas psicotrópicas e dá outras 
providências. (Mensagem n.o 6/92-CN) 

Partes vetadas: 

- parágrafo linico do art. 4.°; 

- art. 5.0 e U; 
- art. 16 e seu parágrafo; 
- arts. 18 e 19; 
- art. 21 e seu parágrafo; e 
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- art. 22. 
Prazo: 16-4-92 

- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
J 6.0 do art. 66 da Constituição. 

43 PROJETO DE LEI DA CAMARA N.o 10, 
DE 1991 
(N.o 5.375/90, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.o 10, de 1991 
(n.o 5.375/90, na Casa de origem), que altera a com­
posição e a organização interna do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 3.a Região, cria cargos e funções 
e dá outras providências. (Mensagem n.o 7/92-CN) 

Prazo: 16-4-92 

-Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 
6.° do art. 66 da Constituição. 

44 PROJETO DE LEI DA CAMARA N.o 116, 
DE 1991 
(N.o 2.339/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n,o 116, de 1991 
(n.o 2.339/91, na Casa de origem, que dispõe sobre 
reajuste da remuneração dos servidores públicos, 
corrige e reestrutura tabelas de vencimentos e dá 
outras providências. (Mensagem n.o 8/92-CN) 

Partes vetadas: 
- Parágrafo único do art. 2.0; 
- parágrafo 2.° do art. 8.°; 

- inciso IV e alíneas do § 1.0 e inciso III e alí-
neas do § 2.0 do art. 10: 

- §§ 4.0 e 6.° do art. 10; e 
- inciso III do art. 13 e alínea d do parágrafo 

único do art. 17. 
Prazo: 16-4-92 

- Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 
6.° do art. 66 da Constituição. 

45 PROJETO DE LEI DA CAMARA N,o 121, 
DE 1991 
(N.o 2.206/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to -ao Projeto de Lei da Câmara n.o 121, de 1991 
(n.o 2.206/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
os vencimentos básicos da Magistratura Federal e dá 
outras providências. (Mensagem n.O 9/92-CN) 

Parte vetada: 
- parágrafo único do art. 1.0 

Prazo: 16-4-92 
- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

46 PROJETO DE LEI DA CAMARA N.o 109, 
DE 1991 
(N,o 1.448/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.O 109, de 1991 
(n,o 1.448/91, na Casa de origem), que restabelece 

principios da Lei n.O 7.505, de 2 de julhO de 1986, 
institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura -
PRONAC - e dâ outras providências. (Mensagem 
n.o .10/92-CN.) 

Partes vetadas: 

- § 1.0 do art. 6.°; 
- §§ 3.°, 4.0 e 5.° do art. 19; 
- inciso I do art. 23; e 
- § 4.° do art. 26. 
Prazo: 16-4-92 

- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

47 PROJETO DE LEI DA CAMARA N,o 111, 
DE 1991 
(N.o 9/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto !parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n,o 111, de 1991 
(n.o 9/91, na Casa de origem), que autoriza a Com­
panhia Vale do Rio Doce - CVRD - a participar, 
minoritariamente, do capital social da sociedade 
anônima a ser constituida sob a denominação de 
CELMAR S/A - Indústria de Celulose e Papel. 
(Mensagem n.o 1l/92-CN) 

Parte vetada: 
- parágrafo único do art. 1.0 

Prazo: 16-4-92 

- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

48 PROJETO DE LEI DO SENADO N,o 88, 
DE 1990 
(N.o 5.996/90, na Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei do Senado n.O 88, de 1990 
(n,o 5.996/90, na Câmara dos Deputados), que dispõe 
sobre o prazo para concessão para exploração de 
serviços públicos de telecomunicações, relativo ao 
art. 66 do Ato das Disposições Constitucionais Tran­
sit6rias. (Mensagem n.o 12/92-CN) 

Partes vetadas: 
- art. 2.°; 
- art. 3.°; 
- art. 4.°; 
- art. 5.°; 
- art. 6.0; 

- art. 7.°; 
- art. 8.°; 

- art. 9.°; 
- art. 10; 

- art. 11; 
- art. 12; e 

- art. 13. 
Prazo: 16-4-92 

- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
§ 6.° do art. 66 da Constituição. 
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49 PROJETO DE LEI N.o 124, DB 1991-CN 
Votação, em turno único, do veto total 
aposto ao Projeto de Lei n.o 124, de 

1991-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçameztto Fiscal da União créditos suplemen­
tares no valor de Cr$9.200.000.000,00, para os fins 
que especifica. (Mensagem/13/92-CN.) 

Prazo: 16-4-92 

- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

50 PROJETO DE LEI DA CAMARA N.o 144, 
DE 1991 
(N.o 2.159/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.o 144, de 1991 (n.o 
2.159/91, na Casa de origem), que institui a Unida­
de Fiscal de Referência, altera a legislação do Im­
posto de Renda e dá outras providências.(Mensagem/ 
14/92-CN). 

Parte vetada: 

- parágrafo único do art. 75. 
Prazo: 16-4-92 
- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

51 PROJETO DE LEI N.o 32, DE 1991-CN 

Votação, em turno único, do veto par­
cial aposto ao Projeto de Lei n.o 32, de 

1991-CN, que autoriza o Poder Executivo Executivo 
a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito espe­
Cial no valor de C1'$21.922.096.000,00, para os fins 
que especifica. (Mensagem n.o 15/92-CN.) 

Parte vetada: 
- art. 3.° 

Prazo: .16-4-92 
- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

52 PROJETO DE LEI N.O 15, DE 1991-CN 
Votação, em turno único, do veto par­
cial aposto ao Projeto de Lei n.o 15, de 

1991-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União crédito especial no 
valor de Cr$85 .163.000,00, para fins que especifica. 
( Mensagem/16/92-CN.) 

Parte vetada: 

- art. 3.° 
Prazo: 16-4-92 
- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

53 PROJETO DE LEI N.o 30, DE 1991-CN 

Votação, em turno único, do veto par-
cial aposto ao Projeto de Lei n.o 30, de 

1991-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
aos Orçamentos da União crédito suplementar no 
valor de Cr$291. 287 . 000,00, para os fins que especi­
fica. (Mensagem/17/92-CN.) 

Partes vetadas: 
- art. 3.°; e 

- art. 4.° 
Prazo: 16-4-92 

- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

54 PROJETO DE LEI DA CAMARA N.o 85, 
DE 1991 
(N.o 1.793/91, na Casa de Origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.O 85, de 1991 
(n. ° 1.793/91, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao § 1.0 do art. 3.°, aos arts. 7.° e 9.0 do 
Decreto-Lei n.O 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao 
caput do art. 37 do Decreto-Lei n.o 1.455, de 7 de 
abril de 1976 e ao art. 10 da Lei n.o 2.145, de 29 de 
dezembro de 1953, e dá outras providências. (Men­
sagem n.o 18/92-CN.) 

Partes vetadas: 

- inciso II do § 3.0 do art. 2.°; 

- art. 6.°; 
- art. 7.°; 
- art. 9.0; e 
- art. 10. 

Prazo: 16-4-92 
- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

55 PROJETO DE LEI DA CAMARA: N.o 140, 
DE 1991 

(N.o 2.452/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.O 140, de 1991 (n.o 
2.452/91, na Casa de origem), que estabelece dire­
trizes para que a União possa realizar a consolida­
ção e reescalonamento de dividas das administra­
ções direta e indireta dos Estados, do Distrito Fe­
deral e dos Municípios e dá outras providências. 
(Mensagem n.o 19/92-CN.) 

Partes vetadas: 
- art. 5.° alineas a, b e c; e 
- art. 15. 
Prazo: 16-4-92 

- Incluído em Ordem do Dia nos t-ermos do § 6.0 
do art. 66 da Constituição. 

56 PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 141, DE 1991 - COMPLEMENTAR 

origem) 
(N.o 91/91 - Complementar, na Casa de 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara nP 141, de 1991 -
Oomplementar (n.o 91/91 - Complementar, na Casa 
de origem), que institui a contribuição para finan­
ciamento da Seguridade Social, eleva a alíquota da 
contribuição social sobre o lucro das instituições f1-
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nanceiras e dá outras providências. (Mensagem n,o 
20/92-CN). 

Parte vetada: 
- art. 8.0 

Prazo: 16-4-92 
- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

57 PROJETO DE LEI DA cAMARA 
N,o 128, DE 1991 
(N,o 2.181/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n,o 128, de 1991 
(n.o 2.181/91, na Casa de origem), que ·prorroga o 
prazo a que se refere o art. 1.0 das Leis n.os 8.056, 
de 28 de junho de 1990, 8.127, de 20 de dezembro 
de 1990 e 8.201, de 29 de Junho de 199.1. (Mensagem 
n.o 21/92-CN). 

Parte vetada: 
- art. 2.0 

Prazo: 16-4-92 
- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

58 PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 139, DE 1991 
(N.o 2.158/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.O 139, de 1991 
(n.o 2.158/91, na Casa de origem), que extingue a 
contribuição e o adicional incidentes sobre saídas 
de açúcar a que se referem os Decretos-Leis n,os 
308, de 28 de fevereiro de 1967, e 1.952, de 15 de 
julho de 1982, os subsídios de equalização de custos 
de produção de açúcar; e diSpõe sobre isenção de 
IPI nas operações que menciona. (Mensagem n.O 22, 
de 1992-CN). 

Parte vetada: 
- art. 3.0 

Prazo: 16-4-92 
- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

59 PROJEI'O DE LEI DA CAMARA 
N.o 135, DE 1991 
(N.O 2.308/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n,o 135, de 1991 
(n.o 2.308/91, na Casa de origem), que autoriza a 
Petrobrás Química S.A. - PETROQUISA, a par­
ticipar minoritariamente de sociedades de capitais 
privados no Eixo Químico do Nordeste, formado pe­
los Estados da Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco 
e Rio Grande do Norte. (Mensagem n.o 23/92-CN). 

Parte vetada: 

- parágrafo único do art. 1.0 e suas alíneas a 
e b. 

Prazo: 16-4-92 
- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

60 PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 223, DE 1989 

(N,o 4.901/90, na Câmara dos Deputados) 
Votação, em turno único, do veto total aposto 

ao Projeto de Lei do Senado n.O 223, de 1989 <n.o 
4.901/90, na Câmara dos Deputados), que dispõe 
sobre a inclusão das creches e estabelecimentos si­
milares no !programa educacional brasileiro. (Men­
sagem n.o 24/92-CN). 

Prazo: 16-4-92 
- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

61 PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 124, DE 199.1 
(N.o 1.913/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto !parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n,o 124, de 1991 
(n.o 1.913/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a base 'lie cálculo das contribuições devidas ao 
Finsocial e ao PIS/Pasep e dá outras providências. 
(Mens. n.O 25/92-CN.) 

Parte vetada: 
- inciso IV do art. 4.0 
Prazo: 16-4-92 
- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

62 PROJEI'O DE LEI DA CAMARA 
N.o 1.12, DE 1991 
(N.o 396/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto !parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n,o 112, de 1991 
(n.o 396/91, na Casa de origem), que .reajusta a 
pensão mensal concedida às viúvas de ex-Presiden­
tes da RepÚblica. (Mensagem n.o 26/92-CN). 

Parte vetada: 

- art. 4.0 
Prazo: 16-4-92 
- Incluido em Ordem do Dia nos termos do 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

63 PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 132, DE 1991 
(N.O 5/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.o 132, de 1991 
(n.o 5/91), na Casa de origem), que dispõe sobre o 
controle de autenticidade de cópias de obrM au­
diovisuais em videograma postas em comércio. 
(Mensagem n.o 27/92-CN). 

Partes vetadas: 
- art. 5.0; 
- art. 6.0; 
- art. 8.°; 
- art. 9.0 ; 

- art. 10; 
- art. 11; 
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- art. 12; 
- art. 13; 
- art. 24; 
- art'27; e 
- art. 31. 
Prazo: 16-4-92 

- Incluido em Ordem do Dia nos termos do 
§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

64 PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 122, DE 1991 

(N.o 822/91, na Casa de orIgem) 

Votação, em turno 1in1co, do veto parcIal apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.D 122, de 1991 
(n.o 822/91, na Casa de origem), que restabelece os 
incentivos fiscais que menciona e dá outras provi­
dências. (Mens. n.D 28/91-CN.) 

Parte Vetada: 
- § 2.° do art. 3.0 

Prazo: 16-4-92 

- Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 
6.° do art. 66 da Constituição. 

65 PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 127, DE 1991 

(N.o 2.088/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n.O 127, de 1991 
(n.o 2.088/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
parcela do frete pago paIM indústriM das Regiões 
Norte, Nordeste, Centro-Oeste e Sul, na aquisição de 
produtos Siderúrgicos, Iaminados planos, comuns e 
revestidos, para efeito de satisfação do IPI. (Mens. 
n.o 29/92-CN.) 

Prazo: 16-4-92 

- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

66 PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 27, DE 1987 

(N.D 8.331/86, na Casa de origem) 

Votação, em turno 1in1co, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.O 27, de 1987 
(n.o 8.331/86, na Casa de origem), que autoriza a 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS e a PE­
TROBRAS Distribuidora S.A. - BR a, nas condi­
ções que estabelece, participarem do capital de ou­
tras sociedades. (Mens. n.O 30/92-CN.) 

Parte Vetada: 
- Parágrafo único do art. 1.0 

Prazo: 16-4-92 

- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

67 PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 137, DE 1991 

(N.o 2.211/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.O 137, de 1991 
(n.D 2.211/91, na Casa de origem), que altera a Lei 
n.o 8.185, de 14 de maio de 1991, que dispõe sobre a 
Organização Judiciária do Distrito Federal e dos 
Territórios e cria a Auditoria Milltar do Distrito Fe­
deral. (Mens. n.o 31/92-CN.) 

Parte Vetada: 

C Redação dada pelo art. 1.° do Projeto ao ar­
tigo '57 da Lei n.O 8.185/91. 

Prazo: 16-4-92 

- Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às II horas e 30 minutos.) 
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